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Este procedimento licitatórlo obedecerá lntus.ufÀ"nte a i"i no
14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitaçõês e Contratos
Administrôtivosl e Decret!) Fed€ral.iro 71,462, de:31de março de
2023 [Reglslío de Preços], e ainda, pelâ Lei Comptemêntar no
*3/a!06;€sqiF como as cláusulasJ candições qonslantes deste
Edltal.

A presente Llcitação tem por objeto o S:stema de Registro dê
Prêços para futura e eventual aquisição de cestas básicas

. alimêntares, dêstinadas à distribuição às famílias e pessoas
em situação de vulnerâbilidade social destê Município de

"4, - Laranjeiras/SE, de acordo com os critérios e dir€trizes' estabelecidos pelo Fundo Municipãl de Assistência Social,
confoÍmê êspêcificâções, quantidades e demâis condiçóes::: dêscritãs no Anêxo I - Termo de Refeaência do edità|.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 1/2025

DIA
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.RE§FRÊICIâ DE TEÍilPO: Para todas as referênclas de tempo expljcitadas neste edital
'será observado o horáío de BÍasília.

lronuauzlçÃo oÊ cgNsulTÂs E EDrrÀL
'Prefeitura Municipal de Laranjeiras
Endereço: Rsà Sagrado Coraçâo de Jesus, ôo 90, Bairro Centro, Laranjeiras, Estado de
Sergipe.
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Prêgoclro(ô)! Livya Lays dos Santos

LE-máll: llcit.cao@laraniêiras.aê.qôV.!i)rlarànjeiraslicitacâo(ôomail.iônl
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O FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO DESENVOLVIiIENTO SOCTAL
do municÍpio de Laranjeiras, Estado de SeÍgipe, pessoê jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ/I4F sob o no 14,828.342.001.09, com sede na Praça da Mâtriz, s/n, Centro,
Laranjeiras, Estado de Sergipê, POR SEU(UA) PREGOEIRO(Â), designado pelê Portariã
em anexor torna públlco que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO
ELÉÍROi{ICO, TIPO iIENOR PREçO POR LOÍE, PÂRA REGISTRO DE PREçOS. Este
procedimento administrativo obedecerá aos preceitos de dirêito público e êm êspecial as
disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lêi de Licitações e Contratos
Administrativosl e Decreto Federal no 11.462, de 31de março de 2023 [Registro de Preços],
e ainda, pela Lei Complementar no 123/2006. ê sêrá regido pelas condições estabelecidas
no presente Edital e nos SeUS anexos, Os quáis foram examinados pela Consultoria lurídicâ,
conforme PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo, obsêrvando o seguinte:

1.1. Sistema de Rêgistro de Preços para futura e evêntuãl aquisição dê cestas básicas
âlimentares, destinadas à distribuição às famíliôs ê pêssoas em siLuação de vulnêrabilidade
social deste 14unicípio de Laranjeiras/SÊ, de ôcordo com os critérios e dirêtrizês estabelecidos
pelo Fundo Municipal de Assistência Social, conforme especificações, quantidades e demais
condições descritas no Anexo I - Termo de Referência do edital.

2.1, As regras Íeferentes ao órgão gerenciador sâo as que constam dâ minuta de Ata de
Registro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCIADOn: Fundo Municipêl dê Assistência e Desenvolvimênto Sociat.

b) Do óRGÃo PARTICIPÂNÍE(s): Não há órgão paúicipante.

3,1 P-ôra participar do pregão eletrônico, o licitante cieverá estar credenciado no sistema
"PREGÁo ELETRoNICO" através dô site h

I .a'-'l-\ ,:.' :-...:

1+li-

3.2 O credsncioâiento dôr-se-á pela atribuiçâo de cháve de identlficação e dê sênha, pessoat
e intÍênsferível, para acesso ao sistema eletrônlco;

3,3 O credenciamento junto êo provedor do sistema implica na responsêbÍlidade leqal do
licitante ou dê seu representante legaÍ e a presunção de sua capacidadê técnica para
realazação das transações inêrentes ao PÍegão na Íorma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lê1 Complemêntêr
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licltahte deve assinalêÍ em compo pÍóprio do ststema a Dêclaração dê ME/Epp e quÉ
teÍá direito ô usufrulr do tratamento favorecido orêvisto na Lei Complementar no 123, de
2006, como microemprêsa, emprêsa de pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o itenr 3_4 ficã limitada às mtcroempresas e
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3.9 O licitânte responsabiliza-se exclusivâ e forrnalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e selrs lances,
inclusive os atos prôticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçâo
por evêÍrtuais danos decorrentes de uso indêvido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do rêmo pertinente ao objeto destê
licitação, que ôtênderem a todas as exigências, inclusive quanto à documêntação, constantes
deste Editâl e seus Anexos;

4.2 A participação nêsta licltação importa à proponente ôa irrestrita aceitação das condlções
estabelecidas no presente Edital, bem como, â observáncia dos regulamentos, normas
administrativas e técnicôs aplicáveis, inclusive quanto a recLrrsos. A não observáncja destas
condiçôes ensejará no sumário IIYPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celêbrado contratos com a Administração Públicà cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida pãrà fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, devendo o licitante apresentar declaração de obsêrváncia desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixêr dê apresentar as declôrôções acima não têrá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto nê Lei Complementar no 123, de 2006, mêsmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadôs;

3.8 A empresa que dêclarâr falsamente enquadrada como N4icroempresa (14E), Efipresa de
Pequeno Porte (EPP), para beneflciàr-se do tratamento diferencitsdo, incorrerá em infração
penal e estará sujeitô às penas previstas na lêi de licitações, sem prejuízo das demais
penalidades cíveis, criminais e administrativa cêbíveis;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua ôbêrtura, alegôção de desconhecimento de seus itens
ou rêclamação quanto ao seu conteúdo. Anteg de elaborar sLlas propostas, as licitantes
dêvêrão ler atentamentê o Edital e seus anêxos, devendo estôr em conformidade com as
especificações do ANExo I (TERI!.1O DE REFERÉNCIA);

4.4 Podêrão p.rtlclplr dê6tê PREGÃO ELEÍRôNICO: Somente poderão participar dêste
PREGAO ÉLETRONICO, via internet, os interessados cujo ob.jetivo social sêja pertinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigênciâs deste Edital ê da legislaçâo a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que êstejam devidamente credenciadâs,
através do site httosl //comorasbr.com.brlj

4.4.14 padiclpação no Pregâo Eletrônlco se dará por meio dô dtgitação da senha pessoal e
intransferível do llcitônte ê subsequentê encaminhamento da proposta dê preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Elêtrônica, observadê dàta e horário limite
estabêlecidos.

4.4.2 Independentemente de declàrôção expressa, a simples ãpresêntação de proposta
implica submlssão a todas as condiçôes estipuladas nestê Edital e seus Anexos. sem prejuízo
da estrlta observâncla das normas contidas na legislação mencionada êm seu preâmbrlo;

4.4.3Todos os custos decoffentes dô elaborôção e apresentaÇão dê propostas serão de
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responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitênte, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pêlas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pêla sua eventual desconexão;

4.4.4 As Licitantes interêssadas devêrão procêder ao credenciamento antes da data mêrcadê
para início da sessão pública via interneU

4.4.5O credenciamento dar-se-á pela ôtrlbuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Elêtrônico, no site:
httos: //comorasbr.com. br/

4.4.6O credenciamênto junto ao provedor do Sistema implica nô responsabilidôdê lega
única e exclusiva do Licitante, ou de seu repÍesentante legal e na presunção de sua
capacidade técnica parô realização dôs transaçôês inerentes ao Prêgão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Llcitante é de sua rêsponsabilidadê exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu rêpresentante, não cabendo ao
provêdor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
êvêntuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8A perda da sênha ou a quebra de sigílo dêvêrão ser comunicadâs ao provedor do
Sistema para imedlato bloqueio de acesso;

4.5 Náo podêrão pãÉlclprr dlretâ ou indlrêtsment. dêss. PREGÃO ELETRôNICO,
as emprêsãs ênquadradas nos casos a sêguirr

a) pessoa física ou lurídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitadê dê
participar da licitação em decorÍência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha víncrJlo de natureza técnica, comercial, econômica, financêirâ,
trabalhista ou cival com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público quê desempenhe função na llcltâção ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles sejô cônjúge, companhêiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o tercêiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre sii

d) pessoa flsicô ou jurídica que, nos 5 (cinco) aôos anteíorês à divulqacâo do edital,
tenhB sldo condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploÍação de
trabàlho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pêla legislação trabalhista.

4.5.1 O impedlmento de que tràta a alinea "ê" do do item 4.5 será também aplicado êo
licitante que êtue em substituição a outra pêssôa, física oLl jLlridica, com o rntuito dê burlar
a efetividadê da sanção a elô aplicada, inciusive a sua controladora, controladê ou co Eada,
desde que dêvidamente compíovado o ilícito ou a utillzação fraudulêntâ da personalldadê
jurídica do licitante.

4.5.2 Consórclo de êmpreslt, qutrlquer que seja sua forma dê constituição; empresas que
estiverem em recuperação judlclê|, processo dê falência ou sob o rêgime de concordata,
concurso de credores, dlssolução ou liquidação, Ressalva: É possívêt e participeção de
êmprcses am têcuperação ludlciel, desde que amperadas com certidão emitida
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pela lnstâncle iudtclal competente, que certiÍique que a inteÍesseda está apta
econôfiiça ê financeiramente a participar de procedimento licitatório nos tertnos
da Lei no. a666/7993. (TCU, Ac. A.27r/2O77-2a Câmara, Dou de 04/70/2017);

4.5.3 Empresa dêclarada inidônea para licitêr ou contratar com a Administrêção Pública.
Para verificação das condições definidas nestê itêm, o Pregoeiro, promoverá a consulta
eletrônaca junto âo Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ê Suspênsas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de Iicitar e impedida de contratar com
este Município;

4.6.5O contratado devêrá mânter, durante toda a vagênciê do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6Os licitântes lnteressados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complement6r no 123/2006 deverão atender às regras dê identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos dêmâis avisos emitidos pelo Pregoetro ou pelo sisteme
êlêtrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.1 Os licitôntes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
httos://comorasbr.com.brl, somente, quando a empresa for considerada vencedora
apresentar / incluar em campo do sistêmê os documentos de HÂBILITAçÃO extgrdos no
edital, PRoPoSTA com a "DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", inctuindo
QUANTIDADE, PREçO ê a ARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário
limite de início da Sessão Pública, horário dê Brasília, exclusivamente por meio do Sistêma
Eletrônico, quàndo, então, encerrôr-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessô
documentação;

z

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motlvos, tenhsm sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspênsão ou impedidas dê llcitâr por órgão da Administração Públaca Dirêta ou Indireta,
na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprênsa ofrcial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entldadê vinculada ao ór9ão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnrco.

4.6 A paÉicip.ção nâ sêrsão públicã dã internet dar-se-á pela utilização dê senha
privativa do licltãnte.

4.6.1 Os documentos nêcessários à pêrticlpaçâo na presente licitação, compreeôdêndo os
documentos rêfeaêntes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do pais;

4.6.2Não sêrão aceitos documentos apresentados por meio de fatas, discos magneticos,
falmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, sêlvo quando expressâmênte
peÍmitidos no Edital;

4.6,3Admitem-se fotos, gravurês, desênhos, gráficos ou côtálogos apenas como forma de
ilustração dos ltens constantes da proposta de prêçôs;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condiçõês para pêrticipêção no certame e êssumir
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos ôpresentados;
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5.2 As propostas cadôstradas no Sistemà NÃO DEVEM CONTER
IDENITFICAçÃO DÁ E PRESA PROPONENTE, visêndo atender o
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3 Êm caso de identificêção da licitante na proposta cêdastradêj esta se!-á
DESCLASSIFICADA pelo(a) pÍegoeiro(a);

5.4 A Licitante será responsável pôr todês ês trênsaçôes que forem efetuâdas êm seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como flrmes e verdadêiras sua propostô de preços e lônces
lnsêridos em sessão públlca;

5.5 O licitante deverá obedêcer rigorosarnente ôos termos deste Edital ê seus anexos. Em
caso de discordáncia existentê entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e
as especiflcaçõês constantes do ANEXO I (TERI'4O DE REFERÉNCIA), prevatecerão às ú,timas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no slstema dêverão estar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros quê incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto dêstô llcitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edltal,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8 As lvlicroempresôs e Emprcsas de Pequêno Porte deverão êncaminhár â documentação
de habilitação, ainda que hâjô alguma restrição de regularidade fiscal e trabathista, nos
termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até ã âbertura da sessão públiaa, os licitantes podêrão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilltação anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será êstâbelecida, ness6 etspà do certame, ordem de clássificaçào enrre as
propostas apresentadas, o que somente ocorêrá âpós a reàllzação dos procêdimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5.11 Os documentos que compõem à proposta ê a habilitação do licitante methor classificado
somente serão disponibllizados para avaliação do pregoeiro e parê ôcesso público após o
eôcerramento do envio de l6nces;

5.12 O Llcitante scrá lnteirámente responsávêl por todás 6s trànsações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo coR,lo verdadeiras e firmes súas propostas e
subsequentes lances, bem como acompônhar as operâções no sistema durêôte a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da pêrda de negócios diênte da inobserváncia de
quaisquer mensagens emitidôs pelo sistema oLt de sua desconexão.

NENHUMA
princípio da

6.1 O licitante deverá ênviar sua propostô mediante o preenchtmento, no sjstema eletrônico,
dos seguintes campos:
6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2 Dcscrlção dctElhàda do obieto. contendo ês informôções similôres à especificação
do T€rmo de Referênciai indicândo, no quê for aplicávê|, o modelo, â marca, prazo de
valldade ou de garantia, número do registÍo ou inscrição do bêm no órgão competente,
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quando for o caso;

6.2 Todas ôs especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opêracionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tríbutárlos, comerciais e quaisquer outros que incidam diretâ
ou indlretamênte no fornecimento dos bens;

6.4 Os preços ofertâdos, tanto nê propostô iniciê|, quênto na etapa de lances, serão dê
exclusiva responsêbilldade do licitante, não lhe assistrncjo o direito de pleiteâr qualquer
ôlteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer olrtro prêtexto;

6.5 O prazo de validade dà proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data
de sua aprêsêntação;

6.6 A proposta deverá ser apíesentada conforme modelo dlsposto no ANEXO II deste Editâ1.

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, veriflcando
as propostas de prêços lançadas no sistema, as quais devêrão estar em perfeita consonância
com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visuôlizar e ânalisar,
preliminarmentê, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIçÃO
DETÂLHADA DO OBTETO" do sistema, confrontando suas caractêrístrcas com as exrgencias
do Edital e seus anêxos (podendo, aindô, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquêlas quê não estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresentarem arrêgularidadês insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatívêl com o objeto
mànifestadamente rnexequivel, o p_regoe,ro obr.gatona.nente jLsr.f.cara,
sistema, e então DESCLASSIFICARA;

licitado
por meio

ou
do

7.4 O proponêntê que encaminhôr o valor iniciôl de suâ proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a ofertE encaminhada, teÍá sua proposta rejeitada na
fase de aceltabilidade;

7.5 As llcitrntes deverâo mânter a impessoalldade, não se tdenflÍicando, sob pena de serêm
desclôssificadês do ceÉame pelo(a) pregoeiro(â) i

7.6 Em seguida ocoírerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente,
no site https://comprasbr.com.brl conforme Editat;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pâra
abertuÍa da sessão e as aegras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitônte somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os Iances, que rncidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor



ofertô será de R§ O,O1 (um centavo)i

7.10 Será adotado para o ênvio de lances no pregão eletrônico o modo dê disputa
'ABERTO", hlpótese em que os licltantes apresentarão suas propostas Dor mejo de lances
públicos ê sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão públicà terá durôção Cê 10 (dez) minutos e, após issc,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lancê ofertado nos últjrnos
02 (dols) mlnutog do periodo de duração da sessão pública;
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7.12 A prorrogação automátiaa da etapa de lances, de quê trâta o item anterior, será de Oz
(dol§) minutos e ocorrerá sucessivâmente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermedjários;

7.13 Não hôvendo novos lances nâ forma estôbelecida ôos itens anteriores, a sessão pública
encêrrar-se-á automaticamente;

7.14 Encerrada a fase competitivà sem que hêja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, ôssessorado pela equipe dê apoio, justificadâmente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somentê lânces em moeda corrente nacional (Rg), com VALORES
U ITÁRIOS E TOTÂIS com no máximo 02 (duas) côsas dêcimais, consideÍando ês
quantidadês constantes no ANEXO I - IERUO OE REFERÊÍ{CIA. Caso seja encerrada a
fase de lances e a llcitante dlvergir com o exigido, o prêgoeiro, poderá convocar no CHAT
I.4ENSAGEM pôra atualização do referido lance, e/ou reôlizôr a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitantê permôneça inertê;

7,16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquêle que for
recebido e rêgistrado em primeiao lugêr. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiariôs iguais ou superiores ao mênor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sêssâo públicB, às licitantes serâo informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efêtuado lance comprov6damente inexequível, o pÍegoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado pôra o respectivo itêm, através do sistema, o exclLrirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7,19 A êxclusão de lance é possívêl somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.20 No caso de desconexão com o píegôeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão
Eletrônico, o Sistemâ Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a rêcêpçào
dos lances;

7.21 O pregoeiro, quàndo possivê|, dârá continuidade a sua êtuação no cêrtame, sem
prejuízo dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico parê o pregoeiro persistir por tempo
superior ô dcz minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vintê e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos

Y/
--tôi.-
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7,24 A dêslstêncla em apr€sentar lênce implicôrá exclusão da licitante nô etapô de lances e
na manutençâo do último preço por elô apresentado, para êfeito de ordenação das propostas
dê preços;

7.25 l{os crsos €spccÍfi€o3, em relação a itens NÂO êxctusivos parê participação de
microempresas e empresâs de pequeno polte ou êquiparadas, uma vez êncerrada a etapa
de lances, será efêtivêda a verificação automática, onde:

7.25.1O sistêma identificará em colunà própria as microempresas e empresas dê pequeno
porte participantes, píocedendo à comparação com os vêlores da primeira colocadê, se esta
for empresa dê maior porte, assam como das demais classrf cadâs, pâra o fim de apl câr-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas atterações;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situêções em que as prooostas apresentadas
pêlas mlcÍoemprêsai ê êmDtêsâa dê oêoucno oortê sêlàm louals ou âté Solo ícinco
oôr cênto) 5uoêrlorêr a prooosta mêlhôr classificãda, depois de encerrada a etapa de
lances;

7.25.3 A melhor clêssiflcada nos têrmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última ofêrta para desempate, obrigatoriamente êm valor inferior ao da primeirà colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunrcôçào
automática para tanto;

participantes, no sítio
httos://comprasbr.com.b!'l;

7.23 Incumbirá à licitante acompanhãr ôs opêraçôes no Sistema Eletrônico durantê a sessão
públicô do Pregão Elêtrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdô de negócios
diânte dê inobservância de quâisquêí mensagens eínitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;

7,25.4 Caso a micíoempíêsa ou a empresa de pequeno porte mêlhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estàbelecido, serão convocadãs as demajs licitantes
microempresa e empresa dê pequeno porte que se encontrem naqueie intervelo de 50/ô
(cinco por cento), na ordêm dê classificaçâo, pâra o exercícto do mesmo direito, no prazo
estâbêlêcido no subitem anterior;

7.25.5 No c6so de êquivDlênciâ dos valoíes àpre6entados pelas niicroempresds e empresas
de pequeno portê que se encontrem nos intervâlos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizàdo sortêlo entre elas pãra que se identlfique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor ofeltâ;

7.25.6 Na hlpótese de não-contratação nos termos previstos neste itern, convocação sera
em favor da proposta originalmente vencedoi-a do certarne;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se ôplicará quândo a melhor oferta não tiver sido
apresentada por mlcroempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os sequintes critérios
de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados podêrâo ãprêsentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

êletrônico utilizado para divulgôção no site
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II - avêliação do desempenho contratual prévio dos licitantês, para a qual deverão
preferenclalmente ser utllizados reglstros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrlgações previstos nesta Leij

III - desenvolvimento pelo licitante de êções de equidade entÍe homens e mulhêres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de progrôma de integÍidade, conforme orientações dos
órgãos de coôtrole.

7.28 As regras previstas no item 7.27 não prejudlcarão a ôplicação do disposto no art. 44
da Lej Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 Encêrrada a êtapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) dêverá
encaminhôr, pêlo sistêmà eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor pÍeço, para que seja obtida melhor proposta, vedadô a negociação err condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoêiro solicitará ao licitante melhor classificado
quê, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação reôlizada, acompânhadô, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçâo daquelês exigidos nestê Editôl ê já
apresentados,

7.30 Conformê êstabelecido no item 7.29, definido o Íesultado do juigamento, a
Administração poderá negociar condjções mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociâção poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
Inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
dêsclôssificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
AdministraÇão;

7.31 Após concluidô a negoci6çâo, terÉ seu resultado divulgêdo à todos os licitantes e
anexado aos autos do processo llcitaLório.

p'

8.1 Encerrada ã êtapa de nêgociâção, o(â) pregoeiro(a) examinará a proposta classlficada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objêto ê à compatibilldêde do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus ônexôs, e verificará a
habilitação do licitantê conforme disposições do editali

8.2 Serão desclassificadas as propostas que:
I - contiverem vícios insanáveis;
IÍ - não obêdecêrem às especificações técnicôs pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexêquíveis ou permanecerem acima do ôrçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem sua êxequibilidade demonstrada, quando exigido pêla Administração;
V - apresentarem desconformidade com qltaisque. outras exigências do edital, desde que

insanávê1.

8.2.1 A verifacação da conformidâde das propostas poderá ser feitã êxclusivamentê êm
relação à proposta mais bem clôssificada;
8.2.2 A Administração podêrá realizar diligências para êfêrir a exequibilidade das propostas
ou êxigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item
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4.2',

8.2,3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua propostê não irnportará
seu afàstamento da licitação ou ô invalidação do processo;

8.3 Considerà-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uôitários
simbólicos, irrisórios ou de vôlor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ê salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, êinda que o atô convocatório da licitação
não tenha estabelecado limitês mínimos, exceto qLrando se referirem a mâteriais e instalações
de propriedade do próprio licitânte, para os quais êle rênuncie a parcela ou à totaiidade da
remuneraçâo.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para âferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo aprêsentar ôs provas ou os indícios
que fundamentam a suspeata;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensâo dô sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propôstas, a sessão pública somente poderá sêr
reiniciada medaante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas dê
antecêdência, e a ocorrêncaa será rêgistrada em ata;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documenta digital
cotnplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistefia, no prazo de 02 (duas)
horàs, sob pena de não aceitâção da proposta.

8.6.1 O prazo estEbelecido podêrá sêr prôrrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do llcitantê, formulada àntes cje findo o prázo, e formalmeote aceitã pelo
Pregoeiro;

4,6.2 Dentre os documentos passíveis de solieitôção pelo pregoeiro, destacam-se os que
contênham as caractedsticas dos itens ofertados, tais como marca, modelo, tipo. fêbricante
e procedência, além de outrôs informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encôminhados por mêio eletrônico, ou. se for o caso, por outro meio ê prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prêjuízo do seu ultêrior envio pelo sistemâ eletrônico, sob
pena de não àceltação da proposta;

8.6.3Se a píoposta ou iance vehcedor foÍ dêsclassificado, o(a) pregoeiro(ô) exâminará ô
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçãoi

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoêiro(a) suspenderá à sessão, informândo no'.chat,, a
nova data e horário parô a sua continuidade;

8.6.5O PÍegoeiro poderá encaminhar, por meio dô sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantôjoso, ccm o fim de negociar a obtenqão de melhor
pÍeço. vêdada a nêgociação em condições diversas das previstas nestê Edital;
8.6.6Também nas hipóteses em que o pregôeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequênte, poderá negociôr com o licitante para que sejê obtido preço melhor;

8.9.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podêndo ser acompanhada
pelos demais licitantes;

8.6.8 Nos itêns não exclusivos pêra a participação de microemprêsas e efipresas de pequeno
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poíte, sempre que a proposta não for aceità, e antes de o Pregoêiro passar à subsequênte,
havêrá nova verificação, pelo sistêma, da eventual ocorrência do empate ficto, prêvisto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se ê disciplina antes estabelecida, se for o
ca50;

8.6.9 Encerrada o snÉllse quanto á êeeitagáo da proBosta, o pregoeiro verificará a hêbrlitação
do llcltante, observado o disposto neste Edital.

9.1 Os docúmentos de habilatação, rêlôcionados no subitêm 10, deverâo ser cadôstrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de prêços.
As documentações cadastràdas pêlas empresas participantes são bloqueadas para os dêmais
participantes, anclusive o Pregoeiro,

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadãstrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados
pâra a verlficação do(a) PregoeiÍo(a).

9.3 Nos procêdimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de valldade e eficácia, que os licltantes prêtiquem seus atos em formato
eletrônico;

9.4 03 docufiêÊtoa êlêtrôrlcos produzldo6 com a utllizrção dê procêsso de
certificaç5o dlsponlbllilada pala ICP-Br.sil, nos t.rmos da Mêdida Provisória no
22OO-2. dê 24 dê agosto dê 20O1, sêrão recebidos e prcsumidos verdâdeiros em
rêlação ãos Êigíatárlos, dlspênsando-se o ênvio de doaumentos originâis ê cópias
autênticadas em papel.

9.5 A prova dê autenticidade de cópia de documento público ou particutar, quàndo
necessária, poderá ser feita perante um ôEente da Administração, mediante aprêsentação
de oíiginal ou de declarêção de autenticidade por ôdvogado, sob sua .esponsabilidade
pessoãl;

9.6 O íeconhecimento de fiímB someht€
autentlcldade, sôlvo imposlção legal;

será exigldo quando houver dúvrda de

9.7 Os otog s€rgo dlgltêis, de formô a permiti/ que sejarn píoduzidos, comunicados,
àrmazenados € validôdos por meio eletrônico;

10.1 Nâ fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintesl

1O.2. Exigências de habilitação
10.2 Pôra fins de hâbilitação, deverá o licitante comprovar os sequintes requisitos

Habilita.ão iurídica

-( 7\-.,tr

10.2.1. Pe3soa físlca: cédula de identldade (RG) ou documênto êquivalente que, por força
de lel, tenha validade parô fins de identificação em todo o território n€cjonat;
10.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comerciâl dê respêctiva sede,
10.2.3. 14icroempreendedor Individual - 14EI: Cêrtificôdo da Condição de Microempreendedor N
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Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autênticidade no sitio
https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-brlempreendedor;
10.2.4, Sociedade empresária, sociedade limrtadâ unipessoal - SLLI ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidâde limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo. êstatuto ou contrato social no Registro Público de Emprêsas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

10.2,5. Sociedade empresáÍia est.Õngeirôl portaÍia de autorização de funcionamento no
Erasil, pubticêda no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comêrcial da unidaoe
federativa onde se localazar a filiê1, agência, sucursêl ou estabelecimento, a qual será
consideGda como sua sedê, conforme lnstrução Normôtiva DREI/I4E n.0 77, de 18 de março
de 2020;

10.2.6 Sociedade simplesr inscrição do ôto constitutivo no Registro Civil de pessoas lurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.2.7. Fillal, sucursal ou agência de sociedadê simples ou empresária: nscrição do êto
constitutivo da filial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresáíê,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Empresas
lvlercantis onde opera, com ôvêrbêção no Registro ondê têm sede a matriz;

10.2.8. 0 Sociedade cooperativa: ata de fundôção e estatuto socjal, com a âta da assembleiô
que o aprovou, devidamente arquivado na lunta Comêrcial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registío de quê trata o art. 107 dô Lei no
5.764, de 16 de dezembro 1971;

10.2,9. Agricultor famaliar: Declaração de Aptidão ao Pronêf DAp ou DAp-p váiida, ou,
ainda, outros documentos deflnidos pela Secretârià Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento AErário, nos termos do art. 40, §2o do Decreto no 10.880, de 2 dê
dezembro de 2021;

10.2.10. Produtor Rural: mBtrícula Ro Cadêstró Específico do INSS - CEÍ, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos tennos da Instrução Normativa RFB n.
97t, de 13 de novembro de 2009 (êrts, 17 a 19 e 165);

10,2.11 Os documentos apresentêdos deverão estar acompanhodos dê todas as atterações
ou da consolidôção respectivai

10,2.12, Microempresas (ME) e Empresas dê Pequeno porte (Epp), em atendimento aos
inclsos I e III da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação
dada pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014, e assirn comprovadas
mediante apresentação de certidão expeoida, no ano em cLrrso pela respectiva Junta
Comêrcial, na forma do adigo B" da Instrução Norrnativa no 103, de 30 de abril d e 2AO7 , do
Depârtamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC ou reqistro no MEI
(Microempreêndedoí Individual),

H.bilitEcão fiscà1. soclôl ê trâbathirta:

10.2.13 Provô de inscrição no Cadastro Nacional de pessoôs luridicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.2,14. Provô de regularldôde fiscat perânte a Fazenda Nacional, mediante apresentação



10.2.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretênda auferir
os benefícios do tratamênto diferenciado previstos ôê Lêi Cômplementar n. 123, dê 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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de certidão êxpedida conjuntãmênte pela Secretaria da Receita Federal do Brâsil (RFB) e
pe,a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários Íêderais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusivê aquetes
relativos à Seguridôde Social, nos termos da PoÍtaria Conjunta no 1,751, dê 02 de outubro
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuradoÍa-Geral da Fazênda
Nacional;

10,2.15 Provâ de regularidêde com o Fundo de càrôntla do Íeínpo de Servíço (FGTS);

10.2.16 Prova de inexlstência de débitos in.rdlmplldos perante a Justiça do lrabalho,
mediante à apresentação de certidão ncaativa ou positiva com efeito de negativa, nos
têrmos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabslho, aprovâda pelo Decreto-Lei no
5.452, de 10 de maio de 1943;

10.2.17 ProvÊ de lnscrição no côdastro de contrlbulntes Estàdual ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornêcedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

10,2.18 Prova de regularldade com a Fazends Estaduâl e Municipal do domicílio ou sêde do
fornecedor, íelatlva à atividade em cujo exercício contrâtâ ou concorre;

10.2.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Murticipal
relacionados ao objêto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaCão
de declaração dô Fazendã Íespectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

OualiÍlcacão Econômico-Financeira:

10.2.21 Certidão negativa de insolvência civil expedlda pelo distribuiCor do domicí|o ou sede
do licitante, caso se trate de pessoâ fÍsica, desde que admitida ô sua particlpação na licitaÇão
(art.50, inciso II, alíneE "c", da Instrução Normativa Seges/tltE no 116, de 2021), ou de
sociedade simples;

10.2.22 CeÉidão negativa de falência expedidê pelo distribuldor dê sedo do fornecedor , Lei
no 14.133, de 2021, art,69, caput, inciso lt);

10,2.23 Bôlônço patrimonial, demonstração de resultado de exe.cício e .jemais
demonstrações contábêis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, assinâdos pelo
representante legal e pelo contabilista responsável, já exigiveis e apresentâdos na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, extraídos do livro diário, vedada
a sua substltuição por balancetes ou balanços pÍovisórios, podendo ser atualizado por índices
oficiais quando encerrôdos há mais de 3 (três) meses da data da apresêntâção da propostâ;

a) os docuínentos nesta êlínea limitar-se-ão âo últirno êxercício no caso de a pessoa jurídica
têr sido constltuída há menos de 2 (dois) anos.
b) as empresas criadas no exercÍcio ÍinanceiÍo da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitôção ê ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis peio
balanço de abertura.
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c) a boa situação financeira será âvaliadâ quando os índices de LG, LC ê SG forem supeflores
a 1, obtidos a partir das seguintes fórmulas:

LG - Liquidez Geral;
Liqutd.ez Geral L = Atloo Ctrculdr.te+Atlvo Não Cb'cttlante Red\záoel a

Passl'vo ClÍculante + P as s iro N áo C iÍ culante
LC * Liquidez Corrênte;

Llquld-et Cotrenle = Atito Cireuldflae
Palsslr,o Cll'ct lante

SG - Solvêncla Geralj
Sol1,êncla Ge lI - Atino Total

Passlüo Ctrculalte +Passlvo Náo Cir.culante

10.2.24. Deverá estar expresso nos balBôços da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula
acimô ou em folha à parte, carimbada e assinada pelo contador da empresa,

10.2.27. As empresôs com êscrituração em formato digital deverão apresentar a impressão
dos seguintes arquivos gerados pelo SPÊD Contábil da Recêita FeCeral: (a) Termo de
Autenticação (Recibo de Entrega da Escrituraçâo Contábil Digital-ECD gerado pelo Sistema
Público dê Escrituração Dlgital - SPED); (b) Termo de Abertura e Encerramento; (c) Balanço
Patrimonia,;

10.2.28. As emprésê9 eom Çserituração em formato nãs-digitài deverâo ãpresentar às cópias
do Balanço Patrimonial extraidos dôs páglRês correspondentes do Liv.o Diário, devidamente
autentlcadas pelo órgão de registro público competente da sedê ou domicilio do ltcitante
(Junta Comerciôl ou em outro órgão equivalente), em conjunto corn os compêtentes Termcs
de Abertura e de Encerramento, todos evidênciando à côrÍeta ordem sequênciêl de exrração
do Livro Diário;

10.2.29. A llcltante qqê inieiou as êtiviclades no exercício em qlje se realizâr o certame
poderá apresentar o Balanço Patrimonial por meio de cópias da escriturôção em formato
digital ou não digital na formã dos itens anteriores, vedada a substituição por balancetes oir
bâlânços provisórios;

OuâllÍlcecão Técnlca

10.2.30 Comprgvação de aptidão parã desempenho do fornecimento, compatível êm
carêcterísticas, quantidades e prazos com o objeto deste certame, âtravés de 1 (um)

10.2.25. A empresa deverá apresentar comprovação de patrimônio líquido não inferior ô

70o/o (dez pot cento) do valor estimado da contratação, quando qualquer. ou todos, os
índices de Liquidez Geral, de Liquidez Corrente ê dê Solvência Geral, forem rguars ou
inferiores a 1;

10.2.26. Para as organizações não sujeitas a registro êm luntas Comerciars, serão
consideradas na forma dê lei o Balanço Patrimonlal apresentado por meio de cópia da
escraturação contábil em foímato digital ou não-digital.
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10,2.33.5 À comprovação de integração
coopérados que executarão o contrêto; e

L07 )

quotas-partes por parte dos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido poÍ pessoa turídica de direito público ou
pravado, devidamente assinado, carimbado em papêl timbrado do órgão tomador;

10.2.31 Certificado ou Alvará dà Vigiláncia Sanitária Estadual ou lvlunicipal, sê houver, de
comprovação junto à mesma de instalações compâtíveis com os prodLltos quê o licitànte se
propõe a fornecer, com validade pârê o día de abertura dà licitação;

10.2.32 A licitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal devêrá
apresentar o Certificado do Serviço de Inspeção Federal - SIF/DIPOA êmatido pelo Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e/ou o Certificado do Serviço dê lnspeção Estadual
- SIE/SE e/ou Serviço de lnspeção Nlunicipai (SIIY)

10.2.33 Caso admitida a participação de coopêrôtivas, será exigida ê seguinte docurnentôção
comPlementar:

10,2,33.1 A relõção dos cooperados que ôtenderÍt aos requisrtos técnicos exigidos para a
contratação e que executôrào o contrâto, com as respectivas atas de inscnção e â
comprovação de que estão domiciliâdos na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n. 5.764, de 1971,

10.2.33.2 A dêclaraÇão de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para
cadê um dos cooperados indicados;

10.2.33.3 A comprovação do capital social proporcjonal ao número de cooperados
necessários à prestâção do serviço;

10,2.33.4 O registro previsto na Lei n. 5,764, de 1971, art

das respectivas

10,2.33.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularldade jurídicã da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assemblêia que ô aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos coopêrêdos, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas âssembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos coopêrados que exêcutêrão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
sêcclonais; e f) ôta da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

10,2,33,7 A última audltoria eontábll-Ínane€irê dd coopertttiva? ül,HíÍ/titj& diêpos o srt. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de quÉ lêl àu4lito!,ô não
foi exigida pelo órgão ÍlscalizadoÍ.

ô) Dêclâr.çãa d€ que otêrdê lgs requisitos de habilltaçáo, e responderá peta
verôcidade das informações prêstadôs, na formê dã le,, nos termos do àr.t. 63, incrso I da
Lei no 14.133/2021;

b) Declarrção de que cumprG 6§ exigências de reserv. dê cargos pãra pêssoa com
dcficiência e para reabilitado da PrevidênciE Soctal, previstas em lei e em outras normas
específicas, nos termos do aÉ. 63, inciso IV da Lei no 14.133/2021;

10,3 Nê fêse de habilitação o {isitônte deverá prestêr as segúintes declarêçôes:
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c) Dêalarâção de que 3uas propostas econômicàs compreêndem a intêgralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistês assegurados na Constttuição Federal,
nas leis trabãlhistas, nas normas infralegôis, nas convenções coletivas de trabaiho e nos
termos de ajLlstêmento de conduta vigentês na data de entrega das propostas, nos terinos
do art. 63, § 10 da Lei no 14.133/2021.

d) DGclaração do licitante de obsêfvânclr dó linrite n! licltâçâo pâra obtenção de
benefícios dâ LC 123/2006, estando limitado às microomnreca. ê àE ênê.ééàs d.
pequeno poíte que, no ano-calendário de realização dô licitôção, ainda não tenham
celebÉdo contratos com a AdministÍação Pública cujos valores somados extrêpolefit a
receitâ bruta máxima admitida para fins de enquadrâmento comc emprêsa de pequeno
porte. (art. 4o, q 2a da Lei na 14.133/2A27).

10,4.7. Os documentos relacionêdos ngs subitem 10,4.1 a 10.4.7 poderõo ser substituídos
ou suprados, no todo ou em pafter por outros meio6 hábêis ô comprovar a regularidade do
licitante, inclusive por meío eletrônico;

10.4.8. As microempresôs e empresas de pequeno porte deverão apresêntar toda a
documentôção exigida pôrô efeito de regularidadê fiscêi e trabaihista, mesmo que esta
aPresente alguma restrjção.

10.4,9. Quando uma microempresa ou emprêsa .ie pequeno porte for declarêda vencedora
e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o orâzo
dê 5 (ciacoI dias útêis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame/ prorrogávêis por igual período â critér o da
Administração Públlca, pâra regularização da documêntação, pagarnento ou pârcelamento
do débito e €missão de eventuais certidões ôegativas ou positivãs com efeito de negativa.

10.4.10. A não regularização da documentação no prâzo acima previsto, implicará em
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lêi de Licitaçôes,
sendo facultada à Administração convocar as licitantes rêmanêscentes, na ordem de
classificação, parê a assinatura do contrato, ou revogar a Iicitação.

10,4,11. Serão admltidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidõês posltlvas com efeitos negativos.

10.5. Havendo disponilidôde no sistema eletrônico de pregão, ôs declarações acima poderão
ser feitas elêtronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso
lnexista campô apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrlto,
com data ê local de sua realização e assinatura do responsável, e juntadâs aos documentos
de habilitação, sob pena de anabilitação. A declaração fâlsa sujeitará o licitânte às sanções
previstas em Leis e neste Edital.

10.6 DA ANÁLISE

10.6,1 Como condição préviê ao Êxd|}rç da docuÍ er]taçâo de habilitaÇão do ticjtantê detentor
da proposta classiflcada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumpÍimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participaÇão no ceTtame ou ô futura contratação, mediante ê consulta
aos seguintes cadastros:
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10.6.8 Para fins dê habjlitação, não será ádmitida complementaÇãc oLl retificação da
documentação ôpresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106;

10,6.9 Na análise dos doçumentos de habilatação, o pregoeiro poderé san6r erros ou fêlhás
que não ôlterem a substância dos documentos e sua validade jurídicâ, mediãnte despacho
fundamentado registrado e acessível à todos, atribuindo-lhês eficácia para fins de habititação
e classificação.

c) por impÍobidade administrativÉ Íto gÊc!àstro Nacionsl de Condênêções Cívels por Ato
de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacionat de Justiça
(CNJ), disponíve no portat
( htLpq!/7l!.Wtry.çqlj u s. b-í]m-prg btdCdg-{o rlr co n \ u ll ô r reque,,..lo.pnp);

10.6,2. A consulta aos cadastros será reâlizada em nome dê êmpresê licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do êrtigo 12 dô Lei no 8.429, de 1992, que prevê. dentrê
as sanções impostas ao responsável pela prática dê ato de improbldade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusivê pôr intermédlo de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoratário;

10.6.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro repulará o licitante lnabilLtado, por
falta dê condição de participação;

10.6.6. Para fins de habilitação, não será admitida complementôção ou retrficação da
documentação apresentadô, exceto parô microempresas e empresas de pequeno portê,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123/06.

10.6,7. Âpós ô entrega dos documentos para habilitação, não seÍá permitida a substituição
ou a apresentôção de novos documentos, salvo em sede de diligência. para.

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantês
e desde que necessáriô para apurar fatos existentes à época da abertura do certarne;

II - Atuallzação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebiinênto
das propostas.

10,6.10Havendo íecessidade de !nalisâr niinuciosarnente
Pregoearo suspenderá a sêssão, informêndo nc ,,chat., 

a
documeôtos exiqidos, o
data e horário parô a

o5
nova

a) no Cadastro Nacional dê Empresas lnjdôneas e Suspensas da Controladoria-Geral dâ
União (CGU), disponível no Portal da Transparêncja
(hltply.wll.leEa1tralspê-Le ajL-br);

b) no cadastro de municipal de emprêsas que estejam com suspênsas ou com o
impedimento do direito de pêrtlcipôr de licitação ou contratar com o ltunicípio de
Laranjelrôs/SE;

10.6.3. Caso conste na Consulta de Situaçõo do Êoínecedor ó existênciô dê Ocorrências
Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará parô veriflcêr se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrênciàs Impeditivas Indiretas;

10.6.4. A tentativa de buria será verificadê por meio dos v,nculos societários, linhas de
fornecimenLo similares, dentíe outros;
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continuidade da mesma.

10.6.11 Será inabilitado o licitante qúe não comprovar sua habilitação, selê por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apÍesentá-los em dêsacordo com o
estâbelecido neste Edital.

10.6.12 Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicôção de CNpl/CpF diferentes,
salvo ôquêlês legalmente permitidos;

10.6.13 Se o lacitante for a matriz, todos os documentos deverãô estar em nomê dô matriz,
e se o licitante for a fllial, todos os documentos deverão êstar em nome da filial, exceto
aquêles documêntos que, pela própria natureza. comprovãdamente, forêm emitidos
somente em nome da matrjz;

10.6.14 Serão aceitos regast.os de CNPJ de licitante matriz ê filial com diferenças de números
de documentos pertinentes à Certidão ConjLrntã dê Débitps Relativos a Trtbutos Federais e
à Dívida Ativa da União, emitada pela Secrêtaria da Receita Federal do Brâsil ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido parê
matriz e filiais, bem âssim quanto ao Certificado de Rêgularidadê do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o
documento comprobatório de autorização para a centralização.

10,6.15 A verificação pelo órgão ou entldâde promotora do certame nos sítios etetrônicos
oficiais de óÍgãos e entidades emissores dê certidôes constitui meio legtsl de prova, para fins
de habilitação.

11.1 A proposta final do licitante declaÍôdo vencedor deverá sêr êncâminhada no prazo de
02 (duàs) horâs ou supcrior. a depender do caso, a contêr da solicitação do prêgoeiro
no sistêma êletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, ê deverái

11.2 Ser redigjda em língua portuguesa, digitadê, em uma via, sem emêndas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folhô ser assinada e ês demâis rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

11.3 Contêr ô indicação do banco, númeÍo da conta e agência do licitante vencedor, pará
fins de pagamento;

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contralo e aplicação de eventual sanção à Contratâda, se for o
caso;

11.5 Todas as especiflcações do objeto contidas na proposta, tais como, vaiCade da
proposta, marca, model0, tipo, fabricânte e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os prêços e os custos utilízados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (ârt. 12, inciso II dâ Lei no 14.133/2021);

11.7 Ocorrendo divêrgência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerào os
primeiros; no caso de divergêncía entre os valorês numéricos e os valores exprêssos pot
extenso, prevalecerão estes últimos;
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11,& A úíoíta deverá ser firme e precisa, limitadô, rigorosamente, ao objeto destÊ §drtat,
sem conter ôlternâtivas de preço ou de qualquer outra condiçãô que induza o julgamento a
maas de um resultado, sob penâ dê desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecêr aos termos destê Edital ê seus Anexosr não sendo
considerada àquela que não corresponda às especificâções êli contidas oir que estabeleça
vinculo à proposta de outro Iicitante;

12 RECURS{'S AD}IIUISTRÂTIVOSI

12.1 Os atos da Administrôção decorrêntês da âptlcâção deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contôdo da dêta de intimação ou de lavrôtura
da ata, em face de:
a) ato que defirô ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral. sua alteração oLr cancelamento;
b) julgamento das píopostas;
c) ato dê habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinadô por ato unllâteral e escrito da Administrâção;

II - PEDTDO DE RECONSIDERÂçÃO, no prazo de 3 (tíês) dias úteis, contado da data de
intimôção, relativamente a ato do qual nãa caibü recurso hlerárq!ico-

12,2 Quônto ao reeurso apresentado crl] vi]Liriê dü disposto nas alinêas "b" e "c" do inciso
I do Iltem 12,1, serão observadas as següinteà disposições:

I - declêíado o vencedor a intenção de re€orrei d6verá seÍ manifestada imediatamente, do
quôl será concedido o prôzo de no mínimo 10 (dê!) mihutos, sob pena de preclusão, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recôrrer em campo próprio do sistema, ê o
prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciâdo
na data de lntimação ou de lavratura da àta dê habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se'á em fase única,

12.3 O recurso de que trata o inçigo I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconslderar o âto ôu a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a gua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dras úteis, contado
do recebimento dos autos,

12.4 O acolhimento do recurso implieará invalidação apenas de ato insuscetívêl de
aproveitamento,

12.5 O prazo para apresêntação de contrarrazôes será o mesmo do recurso e terá inícro na
dâta de lntimâção pessoâl ou dê divulgação da interposição do recurso no Diario
Ofi.ial do Munl.ipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesâ de seus
Ínteresses;

12.7 Havendo quem se mênlfeste, caberá ao PÍegoeiró o juízo de êilÍnissrbllid6de de
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verificação dô existência dos requisitos legals necêssários para o conhecimento do rêcurso,
permitindo a análi5e das razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbêôcia,
tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o
rêcurso, fundamentadamente, Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito
rêcursal, mas apenas verificará as condiçõês de âdmissibilidade do rêcursoi

12,8 A falta de manifestação motivoda do licitânte quanto à intenção dê recorrer irnportará
a decadênciô desse direito;

12.9 Unla vez admitido O reçurso, ü re,ioÍíúda! a6É, E Êarirr dê e[tÉo, cr Drôzo de três dias
pôra apresentar ôs razões, pelo sastema eletrônico, ficando os demais licitaôtes, desde loqo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões têmbém pelo sistemà eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contôr do término do prêzo do rêcorrênte, sendo lhês
assegurôda vista imediata dos elementos jndispenséveis à defesa de seus intêresses;

12.10 O âcolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetívêis de
aproveitamento;

12,11 Os autos do processo pêrmanecerào com vistô frônqueada êos interessedos, no
endereço constante neste Edital.

13.1 A sêssão pública podêrá sêr reabeaca

13.1.2 Nas hipóteses de provamento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou êm que seja anulâda a própria sessão púbica,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os quê dele dependam;

13.1.3.Quando houver eÍro na aceitação do p.eço rnelhor classificado ou quando o licitênte
declarado vencedor não assinar o contrêto, nito retiraí o instrumento equivalênte ou não
comprovar a reguladzação fiscal e trabalh;sta, nos termos do art. 43, §10 da LC no 12312006.
Nessas hipóteses, sêrão adotados os procedimentos imêdiatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

13,1.4. Nos casos de necessidadê de veriftcação dos documentos de habititação de forma
minuciosa;

trJ.?. i'odoE a9 licjtantes remanescentes deverão ser convocados parâ acompanhaí a sessão
reabertô;

13,3. A convocação se dará por meio do sistemâ eletrônico (.,chat,,)

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pelê autoridade competente, após â
regular decisão dos recL,rsos apresentados;

14.2. A homologaçâo da iicitôção é de responsabitidade dá autoridade competente e só
poderá ser realizôda depois da âdjudicação do obleto à licatànte vencedora pelo pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competentê.
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15.2.1o prazo de convocação poderá ser proarogêdo uma vez, por igual periodo. mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde quei

I . FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:
15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintês condições para
a formâlização da ata de Íegistro de preços:

ô) serão registrados na ata os preços os quantitativos do êdjLrdicalário, observada .
possibilidade de o licitante oferecêr ou nâo proposta em quantitativo inferior aa
máximo píevisto no Termo de Referência, e ob.igar-se nos limites dela;

b) seré lncluído na ata, o registao dos licitêntes que acertarem cotar os bens, ôs obrôs
ou os serviços com preços iguai!, êos do adjudicatário, observada a classificôção na
licitação; e

c) dos licitantes que mantivêrenr sua proposta criginêl; e

15,1.1Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados
na ata,

II - ASSINATURA DA AtA DE REeISÍRO Dê PRfçOSr
15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocaco para
assinar a ata de registro de preços no pIezgjtg-.1!!§-(qilsqL!i!§, sob pena de decadênciã
do direito, sem prejuizo da aplicação das sanções prêvistas na Lêi no 14.133, de 2021;

a) a solicitação seja devidamente justificêda e apresentada dêntro do prazo; ê
b) a justificação apresentada seja aceita pela Á.dminisiração.

15.2,2, Na hipótese do convocado não asslnar a ata de registro de preços no prôzo e nas
condições estabeiecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultado à Administraçâo
convocar os licitôntes remôneseentes do cadastro de reseÍvê, na ordem de classificação,
parà fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Nô hipótese de nenhum dos llcita t§,5 de qüe tratô o slrbitem 15.2.2 aceitar a
contrôtaÇão nos termos previstos nô refêrido subitem, ô Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualizôção na forma prevista no edital, poderá:

!) convoear os licitantes que mantiverem sua proposta crigrndi, ne Orden dç
classiflcação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acifia do preço do
adjudicatário; ou

b) êdjlidicar e firmar o aontrato nas condiçôes oíertadas pelos licitanles remanêscentes/
observada a ordem de classificãção, quanCo fr-ustrada a negociação dê melhor
coôdição.

ItI - VIGÊNCIA DA ATÁ DÊ REGISÍRO DE PREçOS:
15,3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual periodo, desdê que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

15.3,1, O contrôto decorrentê da ata de registro de pr€ços terá sua vigência estabelecidô
em conformidade com as disposiçóes neia contidas.
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IV - PREçOS REGISTRADOS:
15.4, O preço registrado e a indlcação dos respectivos detentores da atô serão divulgados
em órgão oficial da Administração e facarâo disponibilizados durante a vigência da Ata de
Rêgistro de Prêços;

15.5, Fica vedado efetuaÍ acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de reqistro de
preços;

15.6. A indicaçâo da disponibilidade de créditos orçômentários somente será €xigida para a
formalizaÇão do contrato ou dê outro instrumento hábil,

15.7. A exattênciê de preços registrôdos in)plicêrá con]promisso de iornêcimento nê5
condições êstabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
íeôlização dê licitâção espêcífica para a aquisiçâo píetendida, desde que devidamente
motivada (Art. A6, l-ei 14.133/2021)l

V - ÂLTERAçÃO OU ATUÁLIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRÁDOS

15.8. Os preços rêgistrados poderão ser altêrados oir atualizados em decorrência de eventual
redúção dos pÍeços praticados no mercado ou de fato que êlevê o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes siLuaçôes:

a) em caso de força maior, câso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevlsíveas ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pâctuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso Ii
do caput do aÊ. 124 da Lei no 74.733/2421)

b) em caso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou Superveniência de disposiçôes legais, com comprovêda repercussão sobre os
prêços Íegistrôdos; ou

c) na hapótese de previsão no edital de cláusule de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nc 14.133, dê 2021.

15.9. Quando o preço inrciàlmente regrstrado, por rnolivo supervenrente, torna_se suoerior
o preço praticado no mercêdo, o Orgào Gerencrador deverá:

a) Convocâr o Detentor da Ata visôndo a negocaação para íeduçÊo de prcços ê sua
ôdequôção ao praticado no mercado;

b) Frustradq a negociaçâa/ o Detentor da,.qta será liberêdo do compromisso êssunlido;

c) Convocar os demãis licitantes que tivêram preços registredos, visando igual
oportunidade de negociação;

15.10, Quando a preço de mereado se toritêt sLipErior aüs regisL.ados, o Detentor da ,Àrã,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administrêção
poderá:

a) Liberar s Detentor da Ata do eomprcÍnisso assumido, sem âplicaçào dê penaliCade,
confirmada a ve€cidade dos rnotivos e comprovântes aprêsentados, e se à

comunicôCão ocorrer antes do pêdido de fornecimento; e
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b) Convocar os demais Detentores da Ata visôndo jgual opoÍtunidade de negociaçào;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá procedêr a revogàçào
da Ata dê Registro de Preços, adotando âs medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

15.11. O Detentor da Ata terá seu regislro cancé{sdo quôndo:

a) Dêscumprir as condições da Ata de ReEistro de píeços;
b) Não retirar a respectiva notô de empenho. instrumento êquivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço rêgistrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticádos no mercado;
d) Tiver presentes razôes de interêsse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstãs, assêqurando o contraditório e

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridadê competeílte da
Administração.

15.12, Nas Atôs de Registro de Preço$ âàü iririi;adcô ,jrit f,5cal ê o Gestor, que será
rêsponsável pelas rotinas de controlc dessas àtas, comol

a)
b)
c)

Controle dos sdldo§:
Vi9ênciê dô êta;
gontrolê sobre o qêdastrO Rê!§rvt, q, trr,âi§, qqdrrdo irúuvcr, serão reqistrados na
Ata de RegistÍo dê Preços, ênt sintoniô com o Art. 82, § 50, lnciso VI;
Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
Controlê sabre o recebimênto do objeto;
Controle sobre as liquidâçôes de Nota6 Fiscéis;
Controle das obrigações de ambas as partes;
Controle sobre eventuais solicitaçôes de troea de marca e de prorrogação do prdzo
de entrega;
Controle sobre eventuais notificaçõê5 e eventuais sanções, entrê outros.

d)
e)
í)
s)
h)
i)

l)

15.13. Os órgãos ou entidades que não participarêm do procedimenio llcitatório poderão
aderir à atâ de registro de preços na condição dê náo particjpantês, observados os seguintes
requisitos:

ô) apresentaçáo dê justificativa dô vantêgem da âdesão, inclusive êm situações de
provável desabastecimento ou descontlnuidade de serviço públlco;

b) demonstração de que os valores regisrrôdos estão cornpatívets com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no f4133/2021;

c) prévias consulta e aceitação do órgâo ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de ôderir à ata de regrstro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida:

ê) po. órgáos e entidêdes da AdmiirisLrôção pública federàt, estêduat, dtstritat e
municlpal, relativamente a atâ de rcgistro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual oLt distrital; ou

b) Por órgãos ê entidades dô Admintstração pública municipal, relativamente a ata de
registro dê preços de ór9ãa ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
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de registro de preços tenha sido formaiizado mêdiante llcitêção.

15.15. Limites de adesão a afa de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ôtô de registro
de preços para o órgão gerênciador e para os órgãos participãntes-

b) O quantatativo decorrente das adesões à ata de regrstro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão serenciâdor e órgãos participantes,
independentemênte do número de órgãos não participantes que adêrtrem.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o órgão Gerenciador, respeitada a ordem dê
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços regístrados, convocará os
representantes para assinatura da Ata dê Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicadade, terá efeito de compromisso de íorneclmento nas condiçõês
estabelecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõ9 será formalizada por
intermédio do instrumento de contratual, salvo nàs seguintes hipóteses, em que a

Adminlstração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como cârta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de comprê ou ordem de execução de serviço, observado
o disposto no art. 95 da Lei no 14,133/2021;

15.18. A Ata de Reglstro de Preços poderá softsr alteraçôes, obedecicjas as disposiçôes
contidas no artigo 124 da Lei 1,4.73312A21, e as cendições previstês aeste editat;

16.1 A execução do objeto será fiscalizàda pelo setor competentê, com âutoridade paÍa
exercer, em nome do llunicípio, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

17.1 Nos termos dos artigos 92 lnciso XVIII e art. 117 da Lei no 74.133/2021, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar ê fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em regiStro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execucão e dêterminando o que for necessário à rêgularização das falhas ou defeitos
observôdos, com o auxilao dos órgãos de assêssoramento jurídico e de controle interno da
Adminastração.

18.1 O prazo para pagamento das nolas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) diâs
contados a pôrtir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Sêcretaria de Fiôanças) devendo esta ser
âpresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompênhadas da sequinte documenteção
hábil à quitaçãor Nota fiscal; Ordem de Fornecimênto/Serviços, com o respectivo terrno de
recêbimento, atestado pelo setor competente da Prefeiturâ; Certidão de Regularidade Ftscal
com as Fazendas Federal, Estadual, I\4unicipal, INSS, FGTS e Certidão dê Débitos
Trabalhistas.

I
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18.2 Os documentos de cobrançô relacionados acima, deve.ão ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quais após ôtestados pela autoridade competente e aprovâdos
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação dô
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pôgamento das obrigações relôtivas âo presente contrato deve obedêcer e curÍlprir
a ordem cronológica das datas das respectivas exigênciàs, a teor rjo que dispõe o art. 7,]§
20, inciso III, da Lei no 4.32O/1964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a rêtênção na fônte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sêjam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

18,5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enqLlanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidadê ou inadimplência contratual-

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por foíça de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visêndo mânter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos têrmos do
aÍt. 124, ll "d", da Lei no 14.733/2027, desde que demonstrado, por parte do fornecedor,
êlteração substancial nos preços praticados no mercado, poÍ motivo de força maror, caso
fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisívejs ou de dificil
prêvisão, observado em qualqueÍ caso o disposto em lei e nesse Editàl-

Parágrafo Unico: O prôzo de 30 (trinta) dias parê pagamento das notas fiscais, que se trata
o subltêm 19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega dà notã fiscôl nô
Secretaria de Finanças deste 14unicípio, sendo a datô da liquidação da Nota Fiscal no Sistema
de Contâbllidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art-
63 da Lei no 4.320/1964.

19.1 o valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data dê
assinatura do contrato. obsêrvada a variação do IpC-A para o período ou outro indicador que
venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formai
entre as partes;

19.2. O reajuste levará em conta para firls dê cálculo a vaflação do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo que os reãjustes subsequêntes ocorrerào sempre
nos aniversárjos seguintes, aplicando-se a variação ocoraida no últimô períôdo;

19.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos
termos do ârt. 124, lI "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mêrcado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fôtos imprevisíveis ou prevrsíveis de
consequências incôlculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pôctuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

19.4 O pedido de restabelecimento do equilíbiio econômico-financeiro deverá sêr formulado
durante a vi9ência do contrato e antes de eventuai prorrogação;

É ESUIL:ARIO SCONôHICO FIIIANCEIRO DO

,;:,iaãV
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I - Advertência;
II - Multa;
III - lmpedimento de licitar e contrêtar;
IV - Declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar

19.5 O prázo para resposta ao pedido de repactuação de preços sêré de até 30 (dias),
contado da data do pedido dô documentação.

20.1 O seu receblmento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso lI, alíneas,'a,,e..b,,, em
se tratando de compras, ou o incisô I, alineas "a" e "b", no cêso de serviços, ambos descritos
na Lei no 14.133/2021, com alterações posteÍiores e nos termos fixados no Anexo II,
observando-se a sua conformidade com ôs previsões deste Instrumento Convocatório.

21.1. O licitante ou o contratado será resoonsabilizado adrninistrativamênte pelo
cometimento das infrãções previstas no art. 155 dê Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas ao
responsável pelas infraçôes administrêtiv6§ as seguintes sanções, conforme disposto no aft.
156 dâ lei no 14,133/20211

21.2 Na aplicação das sanções serão con6iderôdgsi

I - a natureza e a gravidade da infraçãq çariisri§lai
II - ós peculiaridades do cãso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administraçãa pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de côntrole.

21.3. Será apiicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese cje inexecLlção
pãrcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mâis grave;

21.4, Na hlpótese de descumprimento totàl ou parcial des ciáusulas ê condiçôes ajustadas
ou execução em desacardo com a proposta apresentôda, será aplicada, garantida a âmpla
defesa, múlta da seguintê foÍmã:
21.4.1. De 5olo (cinco) a 30olo (trinta por cento) do valor do contíato em caso dê atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradaçãoi

a) Atraso de 01 a 05 diasr multa de 5%;
b) Atraso de 06 a 10 diasi multa de 10olo;
c) Atraso de 11 a 15 diasr multa dÊ 15o/í;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20olc;
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

21.5. As sôngões previstas nos incisos I, III e lV do item 21.1 poderão ser aplicadas
eumulôtivamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

21.6 Na aplicação da sanÇão previsLa no inciso 1l do item 21.1 será facuttôda a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de sua intimaçào;
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21.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.1 requererá a
instaLração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão cornposta de 2
(dois) ou mais servadores êstáveis, que avaliará fãtos e circunstâncias conhecidos e lntimará
o licitante ou o contÍatado para, no prôzo de 15 (quinze) dras úteis, contado dô data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretendê produzir;

21.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.L será aplicada ôo responsável pelas infrações
administrativôs previstas nos incisos II, UI, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade môis grave, e impediíá o responsável de
llcitar ou contratar com o Município de LêranjelÍas/SE, pelo prazo máximo dê 3 (três) anos.

21.9 A sanção prevista no inciso IV do item 21.1 será aplicadê ao responsável pelas infraçôes
ôdministrativas previstàs nos incisos VllI, IX, X, Xl e XII do art. 155 da Lei 1o 74.i33/2421,
bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos Ii, III, IV, V, vI e VII do
mesmo artigo que justafiquem a imposição dê penalidade mais grave qúe â sanção rêferidâ
no § 40 deste artigo, e impedirá o responsávêl de licitar ou contratar no ámbito da
Administração Pública direta e indiÍeta de todos os entês fêdêrôtivos/ pelo prazo minimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

21.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.1 será precedida de análise jLrrídicê;

21.11 As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV do item 21.1 poderão ser aplicadôs
cumulativêmente com a prevista no inciso II do mesmo item;

21.12 5e a multa aplicadi, e as ,ndenizaçôes cabívêis forem superiores ao vêlor de
pôgamento eventualmente devado pela Administração êo contratado, alÉm da perda desse
valor, a diÍerença sêrá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

21.13 A ôplicação das sanções previstas no item 21.1 não excluí, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

22.1 As despêsâs decorrentes da contratàção objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consagnados no orçamento Programa do l'4unicípio e Fundos para os exercicros
àlcançados pelo prazo de validade da Ata de Registío de Preços, tomada às devidas cautelas
de para a formâlizêção do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade
de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão
nas respectivas Notas de Empenhos.

23.1 Constatando o descumprimento parcial oü total de obrigaçõês contratuais qLle ensejem
a aplicação de penalidades. o responsável pelo dêpartamento ou pela fiscâlizêção do
fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONÍRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo ÚDico: A notificação a que 5e refere o caput deste artigo seÍá envlada pelo correio,
com aviso de recebirnento, ou entregue a CONTRÂTADA mediante recibo ou/ na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oflciãl dô I'4unicípio e no quadro de avisos da Prefeitura.

23.2 Não havendo regularização da situã{ão por p3rte da CONTRAÍaDA, em até 48
(quarênta e olto) horas, após o recebimento da ôotificâção, o rcsponsávêl pelo
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departamento ou pela fiscôlização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo puniti,,/o;

23.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,
na forma previstô no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de morô não imped rá que
a Administração a converta em compensatóriô e promovô a extanção unilêterat do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

23.4 A aplicação das sanções prêvistâs nos incisos III e IV do item 24.1 deste editâl
rêquererá a instauração dê procêsso de responsabilização, a ser conduzido por comlssào
designada que âvaliará os fatos e circunstáncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contrêtado para/ no prâzo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresêntar defesa escrita e especificar as provas que pretênda produzir;

23.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntàda de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o llcitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimaçào;

23.6 Serão indeferidas pela comissão, mediantê dêcisão fundarnentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

23.7 Para fins de aplicação das sançôes previstas nos incisos I, U, III e IV do do item 24.1
deste edltal, seÍão aplicâdâs de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, do qual estôbelece
a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma
mesma empresa e derlvadas de contratos distintos;

23.8 A Administrêção llunicipô1, no prazo máxtmo 15 (quinze) dlas úreis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e mônter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nâcional de Empresas Inidônêâs e
Suspensâs (Cêis) ê no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lei no 14.133/2021.

24.1 Qualquer pessoa é parte legítima paía impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicaçâo dê Lêi ou para solicitar esclàrêcimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

24.2 A impugnação e pedido de êsclarecimento dcverão ser reâlizadas na form6 elêtrônicq
através do slte wwut,comorasbr.com.br;

24,4 Aeolhida a impugnação, será dcfrnidB e rrublicada nova déta para ô reêtização oo
cê*ame;

24.6 ,A concessão de efeito suspensivo à impuonaçãg é medida excepcional ê Ceverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos dc processo de Iicitação;

24,3 A respgsta à inrpugnação ou êo pedido de esclarecimento sêrá divuiqôdô enr sítio
eletrônico oficial no prôzo de até 03 (três) dias úters, limitadc ao úitimc diâ útit anterior à
data da abertura do certame;

3é.5 A6 imBugnêções e pedidos de eselareciúcntos 6ã(, suspenderÊ os prêzos previstos
no certame;
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24.7 As respostas aos pedidOs de esclarecimentos serão divuigadas pelo sistema e
vinculêrão os participantes e a ôdministração.

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgôr-se-á Ata no sistema eletrôíico;

25.2 Não tlavendo expediênte ou ocorrendo qualquer faLo superventente que impeçô a
realizaçâo do cêrtame na data marcada, a sessão será aLrtomaticamentê trônsferida para o
primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

25.3 Todas as referências de tempo no Editô|, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

25,4 No julgamento das propostas e da habiiitÉção, o pregoeiro pocierá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostôs, dos documentos e sua validade jurídrca,
mediante despacho fundamentado, registrôdo em ôts e ôcessível a todos, atribuindo-lhes
validade e êficáciê pâra fins de habilitação e classificação;

25.5 As normâs disciplinãdoras da licitação sêráo sgmpre interpretêdas em favor da
ampliação da disputa entre os interessôdos, desde que não comprometam o interesse da
Administrâçãô, o prlncÍpio da isonomia. a finalidacjê e a segurançô da contratação;

25.7. Na contagem dos prazos êstabêlecidos neste Édital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-á o do vêncimento. só se iniciôm e vêncem os prazos em dias e horários
de expêdiente nô Prefeitura Municipal de Larênjeiras/SE;

25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparôção e êpresêntação de suas
propostas e a Administração não será, em nênhum càso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo iicitêtório;

25.8. O desatendimento de exigências formais não essencrêis não importará o afastamento
do licltante, desde que seja possível o êproveitamento do ato, observados os principios da
isonomia e do interesge público;

25,9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de sêLis anexos ou demais
peÇas que compõêm o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.10. O Editôl está disponibilizado, na íntegra, nc endereço eietrônico,

25.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em quôlquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresêntado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do ljcitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das
sançõês adminrstratrvas, crvis e penars cabíve,s;

25.12. Uma vez incluído no processo iicitôtório, nenhum documenlo será dêvolviCo;

25,13 Na análise da doçumentação e Ho julgênlênLo das Propostôs Comercrais, o pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissjonais

e b!tps-:llçqro.B-re5b-L{99--Ul;

Pfu,ír.,0 dc óí,
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esPêcializados;

25.14 Toda a documentação apresentôda neste edital e seús anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

25.15 O Pregoeiro. no interesse dê Adminlstraçâo, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevôr omissôes e erros ,ormais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem ê legislàção vigentê, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadôs a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto na Lei r,o 74.133/2021;

25.16 O não cumprimento da dlligência podeÍá ensejar a desciassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

25.17 As dêcisões do Pregoeiro serào pubiicaiãis ,',o site oa Prêfeiiura Mtrnicipal, no
êndêrêço: htto: //www.lêra nieiras.se.oov, br e www,com orastlr. com. bI;

25.18 A participação do licitante nesta licitêçâo impllca no conhecimento integral dos termos
e condições inseidas neste edital, bem como das demôis normas legôis que disciplinam a
matéria;

25.19 A presente licitação não lmparta, necesgariarnente, em contratação, podendo o Orgão
Solicitante revogá-la, no todo ou em porte, por rêzões de interesse público, derivêdas de
fato superveniente comprovado, ou anulá-là por iiegalidade, de ofÍcio ou por provocaçào,
mediante ato escrito e fundamentado, dasponrbilizado no sistema para conhecimênto dos
licitantes;

25.20 Para atender a Seus interesses, o órgâo Solicitônte pgderá alterar quantitativos. sem
quê isto implique alteração dos preços unitários ofertados, êsslm, o contratado será obrigâdo
a aceitar, nas mesmôs condiçõês contratuais, ac.éscimos ou supressõês de até 25olô (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras/ nos
serviços ou nôs compras, e, no caso de reforma de ediício ou de equipamento, o lirnite para
os acréscimos será de 50o/o (cinquenta por cento) conforme dispõê o a.t. 125, da Lei no
t4 .133 / 202L;

25.21 O órgão solicitante poderá proírogiiÍ, por çorveniência exclusiva, â qualquer tempo,
os pràzos para recebimento das propostas ou põra sua aberturô;

25.22 Os atos praticados no processo licitatório sào públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nô forma
da lêi. A publicldade será diferida:

I - quanto ao conteúdo dâ5 propostas, até a respêctiva abertura;
II - quanto ao orçamento da Administrôção, quando o mêsmo tiver catrater sigiloso

ANÉXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de Propostê.
ANEXO lIÍ - Manuta da Ata de Registro de Ílreçoe

26.1. Fazem parte integrante deste edjtal os ônêxos, como se nele estivessem Iranscritosl

t"!;;:;r,,,a1:iq



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

27.1 Fica eleito o Foro dâ Comarca de La.anjeiras/SE, para dirimir questões oriLlndas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrâtiva, com expressa rênúncia de q!alquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Laranjeiras/SE, 26 de novembro de 2025

Lairya
-A(ffi-os santos

Fre{berrola;

l {.-:r .

Y
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ANEXO IV N'1in!ta do Contiato

2r. DO FORO
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1.O - DO OAJEÍQ

Sistema de Regjstro de Preços piira futura e eventuêl àquisição de cestas básicas
ôlimentôres, destinadas à distÍibuição às fEmílias e pessoas em situaCão de vulnerabilidade
social deste lYunicípio de Laranjeiras/SE.

2^O tU DÀ ENÍÂçÃO E.OE§CR,IçÃO DÂ NEeü5§TDADE DÁ CON?RATAçÃO (ârt.60,
ioclso IOOII, âlínê. 'bi da Lei ro !4.t3312O2L),

A aquisição de cestas básicas para distribuição 9rôtuita é essenclal para atender à demanda
de famílias em situação de vulnerabilidade soclal, especialmênte em contextos de crisês
econômicas, sanitárias ou situações emergenciais. Êssa medida visa garantir o fornecjmento
de alimentos essênciais, conforme os princípios da dignidade hümana e a promoção da
cidadania, conforme estabelecido pela Constiauição Federal e pelas políticas públicas de
assistência social;
A distribuição de cestas básicas é uma ação que contribui para a redução da fome ê da
insegurança alimentar, fomecendo uma resposta rápida e eficientê às necessidades dessas
famíliâs.

3.O DÉSCtIçÂq.oÂ§OlqçÃQ Coliro
OBTETO (aÉ. 6{,, tnclso ixtIi alínea

Utr,l fODO CONSXDERADO O CICLO DE VIDA DO
".", da Lêi no 14.133/2021).

3.1. A descrição da sôlução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico êspecífico
dos Estudo Técnico Preliminar.

,4.a33l
D{ GAtl?RAÍAçÃo (àrt. 60, xxtlt, ôtÍnea "d", da Lei no

4,1. critérios de Sustêntâbilidade

A CONTR-ATADA deverá adotar as práticâs dê sijstentôt)rlrodilç i,g iüi,ie.Í,renror qLlêndo
cgub€r, todas de ôcordo com o art. 60 Ca Instrução Normativa SLTI/MPOG no 1, dê 19 de
janeiro de 2010.

4.2 ÉxlgêEçie de Ànrostra

Após divulgagAo finBi do jUlgamenlo e relultêdo, ! proponente classaÍicado provisoriaI»ente
em primejro lugar deverá apresentar 01 (uma) êmostrô do produto para avaliação e seleção
do itêm a ser adquirido, visando garantar a qualidade do produto a ser fornecido a qual deverá
ser submetidô a análises necessárias, imediatamentê após a fase de homologâção, no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis;
A amostÍa do gênero alimentício será submetida a análise préviâ pêlo responsável técnico
da secretôria(Nutricionista), quanto a qualidade do produto e aceitabilidade) parâ fins de
êmassão de parecer técnico no prazo de 48h(quêrentô e oito horas), a contar da datô da

ANEXO I
ÍERMO DE REFERÊNCIA
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apresentação das amostras estipulada no edital;
A amostra apresentada deverá ser entregues com etjquêtas, apostas em local que não
prejudique a identificaçãô dos dádos do produto, contendo as seguintes informações: NOME
DA ET4PRESA FOPNECEDORA; T4ODALIDADE DÁ LICITAÇÃO; I\J}4ERO DÀ I ICIIAçÀO:
As amostrôs deverão ser entregues na Secretaria I\4unicipal de Assistência Social, no horário
das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas);
Os produtos de origem animal devem ter o carimbo dos Serviços dê Inspeção obrigatórios,
podendo ser Federal (SIF), Éstadual (SIE) ou Municipâl (SIf4). Os materiais para embalagem
devem ser atóxicos não representando uma ameaça a segLrrança e adeqLração do alimento,
sob as condições específicas de armazenamento e uso, conforme os regulamentos técnicos
específicos, com o objetivo de preservar os Padrões de identificaÇão e QLralidade do produto;
Caso quâisquêr dos produtos estejam em termos de qualidade e conformidade em
desôcordo, o Iicitante será desqualiflcado.

4.3,1. A licitante vencêdorê deveó ç*ta;er. g objeto Ém estrita conformidade com
disposições e especificações do Terrno de ReÍerência, propostó de preços apresentada, e
âinda, nos termos da minuta do contrato que integrará o edital;
4.3.2. Os produtos deverão ser entregues êm fàrdos transparentes resistentes, não podendo
havêr produtos que não estejam adequados para o consumo humano, sob pena de devolução
de todas as cestas básicas constantês no empenho, entregue à empresa vencedora;
4.3.3 Os produtos refêrentês ao objeto, d€verão ser reunidos em embalagem original íntegra
(não estaÍ, furada, ra59adê, amassadâ ou enferrujada) e embalados em sacos transparente
resistentes conformê disposto no item anterior;
4,3.4 Não serão aceitôs ofeÍtas de produtos êm êmbalagêns ou condições diferentes aias
solicitadas;
4.3.5. Os produtos deverão aprêsentar nas embalôgêns sua composição nutricionaL e prazo
de validade, que sejê de no mínimo 06(seis meses), a contar da data da entrega, salvo
aqueles que o prazo de valldade é menor devido à sua composição ou método de pÍodução
(produtos pôsteurizados, fêrmentados, etc), sendo este nunca inferior a 70olo do indlcãdo no
rótulo, os quais dêverão constar nâ êmbalagem a data dê fabricação e validade dos mesmos;
4.3.6. A entrega das cestas deverá ser feata dê forma parcêlada, na medidâ da necessidade,
conforme solicitação/requisição da Secretaria l.4unicipal de Assistência Social, senCo que o
prazo máximo para a entregà dos KITS ê de 02(dois) dias, após a entregâ do empenho;
4.3.7. A contratada deverá efetuar a entregê dos produtos no Almoxarifado Central do Fundo
lvlunicipal de, na presença do encarregado do Setor;
4,3.8. Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legjslação vigentes do
f4inlstério da Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGIúNCIA SANIrÁRIA (Quando for o caso);
4.3.8. Os produtos deverão estar de acordo com as erigências do Código de Defesa do
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidadê ou quêntidôde que os tol.nem
impróprios ou inadêquados âo uso a que sê destinem ou lhes diminüam o v3lor, conforme
diploma legal;
4.3.9, A CONTRÁTADA será a única responsável pela qualidêde dos produtos entregues;
4.4. A CONTRATADA em comum êcordo com a municipalidade, poderá ê aceitar nas rnesmas
condições deste edital, acréscimos que o 14unicípio, venha ô realizar nas aquisiçôes
reg ist rad ê s;
4.5. Dentro do prazo de vlgência do Contrato de Fornecimento, a Contratada será OBRIGADA
aô fornecimento do produto, desde que obêde.idas às condições do edital.

s,.Pâecolf§&çÕ§§ê§..fir§§§lrq€llto oa oBrEro
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5.1. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições
da Lei 14133/202! e suas alteraçôes;
5,2. O recebimento e a ôceitação do objeto, está condicionado ao enquadramento nas
especificações do objeto, descritas no Termo dê Referência e obedecêrão ao disposto na Lei
14733/2021i
5.3. Na entregô do objeto, caso este.ja comprovado o não cumprimeíto das especificaçôes
do mesmo, o município reserva-se o direito dê os substituir, complementam- lós ou devolvê-
los i
5.4. Ocorrendo a rejeição em algum produto ê CONTRATADA será notificada pelo FMAS de
Laranjeirôs, para ê retirada dos mesmos denlro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe
êfetuar ôs correções cabíveis,
5.5. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item ânterior, rmplicará na
aplicaçâo dôs sanções previstas na legislação vigentês;
5.6. O Município reserva para si o dlreito de íecusar os produtos entregues em desacordo
com o contrato, devendo estes serem rêfeitos às expensas da CONTRATADA, sem que isto
lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

t..9rs oBirGAçôEs or eotffrRAT^xT!:g pÁ Êôx?RÁráoA
6.1. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANYE

I Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos tÉrmos do presente instrumento;
Il Dar à CONTRATADA as condições necessáriss à regular execução do contrôtoj
III Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objêto não
observar a forma estlpulada no êdital e no presente contrâto, sem prejuízo dâ aplicação cias
sanções cabíveis, quando for o caso;
IV Designar servidor perteflcente ao quadro da CONTRATANIE, para ser responsável
pelo ôcompônhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;
V Cumprir todas as demais cláusulês do contrato.

6.2, DAS OBRIGÂçóES DA CONTRÂTADÂ

Vl Fornecea o objeto de acordo com as especificações, quàntidade e Drazos do edital e
do contrato, bem como nos termos da sua proposta;
VII Responsabilizar-se poÍ todos os ônus e tributoa, emolumenlos, honorárics cu
despesas incidentes sobre o objeto contratados, beín como por cumprir todas as obrigações
trabalhistas, prev,dênciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a
execução do objeto, inclusivê as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
VIII l''lantêr durante a execução do contrôto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, tgdas as condições de hêbllitâção e qualafacação exigidas na ticitação,
apresentando, mensôlmêntê, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS
e o INSS relêtivas aos empregados alocados para a exêcução do contrato, bem como da
certidâo negativa de débitos trêbêlhistas (CNDT);
IX Cumprir as exigências de reserva de cargos pre'Jista ern lel, bern como em outrâs
noÍmas específicas, para pessoô com deficiência, para reabiiitado da Previdência Social e
pôrâ aprendiz;
X Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normâs do l4inistério do
Trabàlho, cabendo à CONTRÂTADA o foÍnecirnento de equipamentos de proteção individuat
(EPI);
Xl Responsabrlizar-se por todos os danos causados por seus functo|.á.tos à
CONTRATANTE e/ou tercei.os, decorrentes ce cutpa ou dclo, devidamente apurâdos
mediante processo administrativo, quando dô exeaução do objeto coílratêdo;
Xll Reparôr elou corrigir, às suas expensag, o fornecimento em que se veíflcar vicios,
ou incorreções resultantes da execução do ôbjeto erÍ desaco.do com o pactuado;
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XIII Executar as obigações êssumidôs no presentê contrato por seLrs própíos meros, nào
sendo admitida a subcontratação não previst3 em edital e no presênte conlrato.

7. DAS PEITALIDÂDES E EXÍtftçÉO

7.7 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativêmente pelas
seguintes infrações:

I dar causa à inexecução parcÍêl do contrato;
ll dar causa à inexecução parcial do contrôto que cause grave dôno à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao rnteressê coletivo;
III dar causa à inêxecuçào total do contrato;
IV deixar de êntregâr a documentação exigida parâ o certame;
V não manter a propostê, sêlvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
Vi não celebrar o contrato ou nâo entrêgar a document3çõo exiglda pâra a contralação.
quando convocado dentro do prazo de.,/alidade de slrê proposta,
VII ensejaí o retardamento da execução ou da entrega do obleto da licitação sêm motivo
justificado;
VIII ôprêsentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declarâção falsa durante a licitàção ou a execução do contrôto;
IX fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na êxecução do contrato;
X comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezaj
XI prôticar atos ilícitos com vistas ô frustrêr cs objeti'ros da lic taçâo;
XII praticar ato lesivo previsto no art. 50 d,: Lêi no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações âdministrêtivas previstas na Lei as
14.133/ 2O2L, seEuintes sançôes:

I êdvertência;
II multa;
III impedirnentg de licitar e contrriai;
V declaração de inidoneidade para licitar c,J coniratar-.
§ 1o Na aplicação das sanções serão considerâdo5:
I a natureza e a gravidade da anfraçào cometida;
II as peculiaridades do caso collcreto;
III as ciícunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV os danos que delâ provierem para a Administração Públicai
V a implantação ou o ôperfeiçoamento de programa de inteqridade, conforme noímas e
orientações dos órgãos de controle.
7.3 As hipóteses que constituem motivo para extinÇão contratual estão elencadas no art.
137 dâ Lei no 14.133/2021, â extinção do contrato poderá sêr:
I determinada por ato unilateral e escrito da Administração, êxceto no caso de
descumprimento decorrente de suâ própria conduta;
ll consensual, por âcordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III determiôada por decisão arbitÍal, em decorrência de cláLrsula compromrssória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

$.êE§IÃO @:COâlTiUlTO (al!. 6Ô; «!I, atínêa '!fa, dr Lei ro 14.133/21)

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pêrtes, de acordo com as cláusulas
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9.1. Recêbimênto do Obiêto

avençadas e as normas da Lei no 14,133, de 2021, ê câda parte responderá pelês
consequências de sua inexêcuçâo totêl ou parcial,
8.2. As comunicações entre o órgão ou entidaCe e a contratada devem sêr realizôdas por
escrito sempre que o ato exigir tâl formalidade, admitindo-se o uso dê mensagem eletrônica
para esse fim
8.3 O órgão ou entidade poderá convocàr representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumprldôs de imediato
8.4 A execução do contrôto devêrá seí acompanhâdâ e ftscalizsds pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art, 117, caput).
8.5 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelec;das no contrato, de modo a assegurâr os melhores
resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, aft. 22, VI)|
8.5.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamênto do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necêssário
para a rêguiarização das faltas ou dos defeitos observados. (Lêi no 14.133, de 2027, aft.
117, §1o, e Decreto no 11.246, de 2022, art.22,ll)i
8.5.2 Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, dêterminando prazo para a correção.
(Decreto no 11.246, de 2022, aft. 22,IIl)t
8,5.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do .ontato, em tempo hábil, a sitLração
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultÉpassem sua compêtência, para que
adote as medidas necêssárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022,
aít, 22, lV).
8.5.4 No caso de acorrênclas que possam inviabillzar a êxecução do contrato nas datôs
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicêrá o Íato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreta no 1!.246, de 2022, ad, 22, V)
8.6 O fiscal administrativq dô contrato verificêrá a manutênção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, ãs garantias, as glosas é a
formalização de apostalêmênto e termos aditivos, sollcitando quaisqLter documentos
comprobatórios pertinente§, caso necessário (Art.23, I e II, do Decreto no 11.246, de 2022).
8.6,1 Câso ocorram descumprimento das obrigaÇõês contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará têmpestivamente na solução do problema, reportaôdo ao gestor do contrato
parã que tome as providências cabíveis, quando ultrapassaí a sua competência; (Dêcreto no
11.246, de 2022, art. 23, IV).
8,7 O gestoí do contrato coordenará a atuôlização do processo dê acompanhamênto e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da êxecução no histórico de
gerenciômento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elâborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequâções do contrato para fins de atendimentô da finalidade da
administraçâo. (Decreto no 1L.246, de 2022, a*, 2L, tV).
8,8.1 O gestor do contrcto acompanhará a manutenção das condiçôes dê habi,atação da
contratada, pêra fins de êmpênho de dêspesâ e pagamento, e anotará os problemas quê
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto no 11,246, de 2022, ari. 21,IlI).
8.8.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realjzados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato ê as rnedidas adotadas,
informando, se for o çaso, à autoridade supêrior àquelas que ultrapãssarem a sua
competência. (Decreto no 11.246, de 2022, aít. 27, |)

9.1.1. O objeto será recebido provisoriamênte. de formê sumária, no êto da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrltmento d€ cobrança equivalentê, pelo(a) responsável
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pelo acompanhamento e fiscalização do contÍato, pêra verificôção de sua conformidâde com
as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta
9.1.2. Os itens podeÍão ser rejêitados, no todo ou êm parte, inclusive antês do receblmento
provisório, quando em desacordo com as especificaçõês constôntes no Têrmo de RefeÍência
e na proposta, devendo ser substituídos de formâ imediata, a contêr da notificação da
contratadâ, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidêdês.
9.2. LrQurDÀçÃO
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivôlentê, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na foÍmô desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 70, §2o da Instrução Normativa SEGES/|YE no 77/2022.
9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogôção, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valorês
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lêi no 14.133, de 2021.
9,2.3. PaIa fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobÍança equivalente apresentado expressa os êlenlentos necessários e
essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a datê da emissão;
c) gs dados do çontrato e do órgãq çÇntralânie;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de Íetgnções lrib!táti*§ (jnhívci§.
9.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fis(él eu instrumento de cobrênça equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesê, estê ficôrá sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneêdorâs reiniciando-se o prazo epós a comprcvaCão
da regularizêção da situação, sem ônus ag contratante;
9.2,5, A nota fiscal ou fatura dêverá ser obrigãtoriamente acompânhada da comprovação da
regulôridade fiscal, constatada por mejo de consulta ao6 sítios eletrônjcós oficiôis oLt à
documentoção menÇionada no art. 68 da Let no 14.133/2021.
9.2.6. A Administração dêverá reálizar consulta aos sítios eletrônicos oficiajs parâ:
â) veriflcar a manutenção das condlções de hôbilitação exigidas no edital;
b) identificêr possível razâo que impeça a participôção em licitação, no ámbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contrôtar com o Poder público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
9.2.7. Constatando-se, junto ao§ sitjos eletrôniços oficiêis, a siruôçãq dê irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prôzo de 5 (cinco)
dlas úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazor apresente sua defesa. O prazo
poderá ser proÍrogado uma vez, por igual pêríodo, a cratérao do contratante.
9.2.8. Não havêndo regularização ou sendo a dêfêsa considerada mprocedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pelê fiscalização da rêgularidade
fiscal quanto à inadimplênciê do contrarado, bem como quanto a existéncia de pàgamento
a sêr êfetuado, para que sejam acionados os meios pertinêntês e nêcessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidôs necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondentê, assegurada ao
contratado a ampla dêfesa.
9.2,10 Havendo ê efetiva execução do obJeto, os pàgamentos serão realizados normalmentê,
até que se decidô pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF ou em s;tjos eletrônicos oficiars
9,2.11 O fiscal do contrato deverá apresentar junto a documentação para liquidação o
registro próprio de fiscalização e quando necessáÍio dêverá apresentar ôs evjdências
pertinentes,
9,3. Prôzo de pôgamentq
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9,3.1 O pagamento será efetuado no prazo dê até 1O (dez) diâs úteis contados dâ Íinalização
da liquidação da despesa, conforme seçâo anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME no -17, de 2022,
9.3.2 No caso de atraso pelo Contratênte, os vêlores devidos ôo contratado serão atualizados
monetarlamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de suâ efetiva
realização, mêdiante aplicaÇão do índice IPCA de correção monetéria.
9.4. Forma de pagamGnto
9.4.1. O pagamento sêrá reêlizado pgr lneio ds ord€m bôricéfia, pãre crédito em banco,
agência e contô çorrente andicêdos pelo coÍrtÍêtado
9.4.2. Será consideíada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem
bancária para pagamento.
9.4.3. Quando do pagamento, será efêtuada a retenção tributária prevista na leqislação
aplicável.
9.4.4, tndependentemente do percentual de tributo inserido na pianilha, quando houver,
5erão retldos na fonte, quando da reolizaçâo do pagamênto, os percentuais estôbeÍecidos na
legislação vigênte.
9.4.5 O contratado regulôrmente optante pelo SimDles Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrêrá a retenção tributária quanto ôos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagaiiento fice,-á condtcionado
à apresentação de comprovôção, por meio de documento oficial, Ce qLre faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referidê Lei Complementêr.
9.4,6. Para fins de cumprimento da cronologia de pagamentos e do Sistema Unico e
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financêira e Controle serão observados
os art. 56 ao art. 63 da Instrução Normativô no OOl/2023, do municipio e suas atteraçôes
Posteriores.

ÊçÊ§PB § REcrHÉ §E EXEcUÇÃo
(art. 60, I CISO ,(X[I, "h" dô Lâi L4,t?3l202trl

10.r. Forma de sêleção e critérlo de julgamento da proporta:
O fornecedor será-selecionêdo por meio da realizaçâo de procedjmento de LICITAçÀO,
modalldáde PREGÃO /REGISTRO DE PREçO, sob a formà ELETRôNICA, com adoção
critério de lulgamento pelo f.4ENOR PREÇO.

10,2, ExigênÊiae de habilltaçáo
10,2 P€ra fins de hôbllitarçà0, deveró s liarid,,rn su,,'prúw{r aà s.úúrr,rEs reqdisitosi
Habilitacão iuÍídiga
10.2.1. Pessoa física: cédula de identidêde (RG) ou documento êquivalente que, por força
de lei, tenha validade para fíns de id€ntificaçãc em todo o território nacionãl;
10.2.2. Empresário individuali ingcrição no Registro Público de Empresas I4ercantis, a cargo
da lunta Comercral dd respectiva sede;
10.2.3. lÍ icroempreendedoÍ Ind ivid ua I - lÍÉI: Certlflcacjô da CondiÇão de tltci.oempreendedoi-
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionôdà à verificação dô autenticidade no sítio
httpsl//www.9ov. brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
10.2.4. Sociedãde empresária, sociedade limitada unipessoal - SLu or.r socredade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Rêgistrô Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respeativa sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

10.:.5. Sotiedqde eripE!ária estrô gerait: t)uílarid de ôrtçriznçãa dç funçignaÍnento no

na
do
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Brasil, publicada no Diário Oficial dê Ljnião e arquivêda na Juntê Comercial dâ unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/f4E n.o 77, dê 1B de março
de 2020;

10.2.6 Sociedôde simplesi inscrição do êto eanstitutivo no Reg,stro Civ,l de Pessoas Juridicôs
do locàl de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus êdministradores;
10.2.7. Filial, sucursal ou agência dê sociêdade simples ou empresária: inscriçâo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou ôgência da sociedade simples ou empresãna,
respectivamente, no Registro Civildas Pessoôs luridicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbôção no Registro ondê têm sede a matriz;
10.2,8,0 Sociedade cooperêtivai ata de fundação e estatuto social, com a ata dê âssembleia
que o aprovou, dêvidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, alérn do registro de que trata o art. 107 da Lei no
5.764, de 16 de dezêmbro 1971;
10.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válicja. ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretarla Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos têrmos do art. 40, §2o do Decrêto no 10.880, de 2 de
dezembro de 2021;
10.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificôção corno produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normêtiva RFB n.
971, de 13 de novembro de 2009 (êrts. 17 a 19 e 165);
10.2.11 Os documentos apres€ntados deverão estar acompanhados Ce todas as alterações
oú da consolidação respectiva;
10.2.12, Microêmpresas (t4E) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), em êtendimento aos
incisos I e III da Lei Complementar nó 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação
dada pela Lei Complementar na 147, de 07 de êgosto de 2014, e assim comprovadas
mediante apresentação de certidão expêdida, no ano em curso pêla respectiva lunta
Comercial, na forma do artigo 80 da Instrução Normativa no 103, de 30 de abril de 2007, do
Departamento Nacaonal de Registro do Comércio - DNRC ou registro no t4EI
(l,4icroempreendedor Individual).
Hâbllitscão fiscal. so€lâl ê trabâlhistã:
10.2.13 P.ovô de inscrição no Côdestro Nôeiilrlêi de pssloar lurídicas oü no Cadôstro de
Pessoas Físicas, conforme o côso;
10.2.14. Prova de regularidade fisca, perênte ê Fêzenda NêcionàI, mediante spresêntsção
de certidâo expedida conjuntômente pela SeerÊkaria da Recêltê Federal do Bíôstl (RFB) e
pelô píocurôdoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGÊN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) pôr êlas administrados, inclusive aquetes
relativos à Seguridade Soclal, nos teÍmos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro
de 2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Gerôl da Fazenda
Nacaonal;
10,2.15 Prova de regularidade com o Fundo.le Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10,2.16 Prova de inexistência de débitôs inêdimplidos perante a lustiça do Trabalho.
mediante a apÍesentação de certidão negativa ou po5itiva com efeito dê negativa, nos
termos do Título VIIA da Consolidaçào das Leis do Trâbâlho, aprôvada pelo Decreto-Lêi no
5.452, de 10 de maio dê 1943;
10.2.17 Prova de Inscrição no cadastro de co tritluintes Estadudl ou Muntcipel telativo aa
domicílio ou sede do fornecedor, pêrtinente eo seu ramô ie atividade e comcêtível com o
objeto contratual;
10.2.18 Prava de regulêrldade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em culo exercício contrata ou concorre;
10.2,19 Caso o fornecedor seja considerêdo isento dos tributos Ésfadual ou Municipal
relaclonados ôo objeto contratual, deverá cofiprovar tal condição mêdiante a apresentação
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de declaração da Fazenda respectava do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;
10.2.20 O Íornecedor enquadrado como microernpreeidêdor individual qire pretendê aufer r
os beneficios do tratamento diferenciado prevrstos nê Lei Cornplemêntar n. 123, de 2006,
estará dlspensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Oualificacão Econômlco-Flnanceira:
10.2.21 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicítio ou sede
do licitante, caso se trôte de pessoa física. desde quê âdmitidô a súa participêção na iicitação
(art. 50, inciso II, alínea "c", da InstruÇão Normôtiva Sege6/l\4E no 116, de 2021), ou de
sociedadê simples;
10.2,22 Certidão negôtjva de falência expedidê pelo distribuÍdor da sede do fornêcêdor Lei
no 14.133, de 2021, aft. 69, caput, inciso II);
10.2.23 Bôlanço patrimonial, deínonstração de resultado dê exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exêrcícros sociais, assinâdos peio
reprêsentante legal e pelo contabjlista responsável, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, quê comprovem a boa satuação financeira da empresa. extrêídôs dô livro diário, vêdâda
ê 5uê substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizado por índices
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) mesês da data da apresentação da proposta;
a) os documentos nesta alínea llmitar-se-ão ac último exercício no caso dê a pessoa jurídicâ
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
b) as empresas criadas no êxercício fínanceiro da licitôção deverão atender a todas as
exigências da hôbilitâção e ficarão autorizadas a gubstituir os demonstrativos contábêis pelo
bâlanço de abertura.
c) ô boa situação financeira se.á avaliadê quêndo os índices de LG, LC e SG forem supenores
a 1, obtidos a partir das seguintes fórmulasl

LG - Liquidez Geral;
Llqvldez Ger@l L = Atlüo ClrculaÍae l-Àtiu6 Não Lirt laÍLte Realizátel u t.t:ttgt Ft...t

Patsiüo ClÍcuk flte+Passito Náo Clr.cukr,úe
LC - Liquidez Corre|ite;

*lquldet Cor.narle . áiia" ilryüintta§
Rut}taíJ ea:.4iíl4iai)

§G . §eiuÊiiit..r ri*roil
JPlçÊreir:t 6rr*l - :i,Í,! i!r.;

Possivo Cit culante+ PÍ1€siuo Nàn Lirt:üa':te
10.2.24. Deverá estar expresso nos búlai,ços dé iii,iraniê o cálilrlo do iLG conforme íórmula
acima ou em folha à p€rte, carimbadê ê assinada pelo contacjor 6d e ipresa;
10.2.25. A empresa deverá apresentar comprovaÇão de patrlrnônio lÍqúido não inferior a
10o/o (dez por cento) do valor estimado da contíatação, quando quôlquer, ou todos, os
indices de Laqúidez Geral, dê Liquidez Corrente e de Solvência Geral, forem iguais ou
inferiores a 1;
10.2.26. Parê as organizações não sujertôs a registro ern luntas Comercra s, seràô
consideradas nô forma da lei o Bôlônço Patrimonial êpresentado por meio de cópia da
escrituração contábll em formatg digitâl ou não-digital.
10.2.27. As empresas com escrituração enl formato digital devêrão âpresentar a impressâo
dos seguintes arquivos gerados pelo SPED Contábil da Receita Federal: (a) Terrno de
Autenticação (Recibo de Entrega da Escrituração Contábil Digitêl-ECD gerado peio Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED); (b) Termo de Abertura e Encerramento; (c) Balanço
Pêtrimonial;
10,2.28. As empresas com escrituração ern formato não-digital deverão apresentar as cópias
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do Balanço Patrimonial extraídos das páginas ccrrespondentes do Livro Diário, dêvidamente
êutenticadas pelo órgão de registro público competente da sêde ou domicilio do licitante
(Junta Comercial ou em outro órgão equivalente), em conjunto com os competentes Termos
de Abertura e de Encerramento, todos evidenciando a corretà ordem sequencial de extrêção
do Livro Diário;
10.2.29. A licitante que iniciou ê5 §tividd.les rla exereicio erir que sc reôlizaí o cedame
poderá apresentaa o Ealanço Pàtrimoniàl por rneio de cópias (la escrrtnração eÍir fornato
digital ou não digital na formà dôs itens antericres, veCadê 3 substituiÇão pcr balancetês ou

bêlanços provi6órios;
Ousllíi.acão ,ÍáçnJ9â
10.2,30 Comprovação dé êptidào uerc dctlaíirtcúlrú do fo111lciftrêntg, compatível em
características, quantidôdes e,prazos com o objeto deste certôme, ôtravés de 1 (um)
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente assinado, carimbado em papêl timbrado do órgão tomador;
10.2.31 Certíficado ou Alvará da Vigilência Sànitária Estadual ou lulunicipal, se houver, oe
comprovação lunto à mesma de instôlações compatíveis com os produtos que o licitante se
propôe a fornecer, com validêdê para o dia dê aberturê da licitação;
10.2.32 A llcitante que cotôr os itens que se referem a gêneros de origern animal deverá
apresentar o Certificado do Serviço de Inspeção Federal - SIF/DIPOA emitido pelo 14inistério
da Agricultura, Pêcuária e Abastecimento e/ou o Certificado do Seíviço de lnspeção Estâduâl
- SIE/SE e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SINI)
10.2.33 Caso admitida a participação de cooperativês, seíá exigida ê seguintê documentação
complementar:
10.2.33.1 A relação dos coopeíados que atendefi ao5 requisltcs técniccs exigidos parê a

contratação e que executarão o contralo, com as respêctivas alas de inscriqão e ô

comprovação dê que estão domiciliados nê localidêdê da sede da cooperativa, respeitado o
dlsposto nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n. 5,764, de 1971i
10.2.33.2 A declaraçãô dê regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCi, pãra
cadô um dos cooperados indicados;
10.2.33,3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prêstação do serviço;
10.2.33.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, dú 1971, art. 1C7;
10,2.33.5 a comprovação de integraçôú d3s rasDeçtivô!i quotês-pôrt.s pcr parte dos
cooperadoS que executarão o contràtoi e
10.2.33.6 05 seguintes documentos parê a colnprovaçáo dE regulsridade jurídica da
cooperativa: a) ata dê fuôdação; b) e§tatuto social com ô ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados/ com a ata da assêmblêia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerai5 extreordináriãs; e) três registros de
presença dos cooperados quê erecutarãô o contrato em assembleiês gêrais ou nas reuntões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizarem õ cooperativa a contratar o
objeto da licitação;
10.2.33.7 A última auditoria contábil-fifianceira da cooperativa, conformê dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971. ou umô decla.ação, sob as penas da lei, de que tal auditoria não
foi exigidê pelo óÍgão fiscalizador.

{í.. ,§.jyâ!4Rq+çSllÍaáÍâçâo (art, 69, r çr§O:xxrrL .lííêr "1"
d. LÊl ac 14.191/2021)!
11.1. O quadro abaixo descreve a quantidade estimada dê fornecimento e especificações do

Qnt.
EXCL| STVÂ
stÀt NÂO

L,L- N o
Itêm Unld.

1 Klt Cêstâ aásicà Íioo Família I

roduto

r1.2s0 I R$ 519,57



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS

FUNDO MUNICIPÂL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONTENDO (2 KG DÊ AÇUÇAR;2KG DE
ARROZ ÍlPO 1,2 PACOÍE DE BISCOITO
SALGADO TIPO CREAM CRÁKER COI'4
350 GR CÀDA ;2 PACOÍE DE BISCOIIO
DOCE TIPO MÀRIA COM 4OOGR
cADAiol GOIABÀDA DISCO 500GRj2
PACOTE DE CAFE EM PO DE 25OGR,i
PACOTE DE C|'IARQUE DE 500 GRSiol
KC OE FARIIIHA OE HANDIO(a;2 íG
DE fEUAO CARIOCAj2 UND DE fLOCÁo
DE MILHO DE 5OO GRAMASJ2 PACOÍÊ§
DE LEIÍE Ê14 PO O€ 2OO CR,ÀI1S CAOÀ;2
PÁÇOIE OE MACARúO TIêO
ESPA§UETE COM 400 GRÁMASi0l
oL€o DE SO.1À COl,1 900 r,,!Li 0:
PÀCOÍE DE SAL IODADO COf4 ú1.KG;0!
PACOTE DÊ COLORIFICO EM PO COÉ
100 GR,.l SARDII.IEA AO MOLHO AE
TOMÂIE LÂTA CCM 125 CR]01
VINACRE COM 500M1;2 PACOTE 0a
IIISTURA A BASE OE Ar,llOO OE MILITO

5.845.r62.50

2

coM 2 GR DA
I

COÍVI 2OOGR CADA

CONÍENDo (2 Kc oE AçUçAR;2KG DE
ARROZ TIPO 1;2 PACOTE OE BISCOITO
SALGADO ÍIPO CREAM CRÂI(ÉR COM
350 GR CÂDA ;2 PACOTE OÊ BISCOITO
DOCE ÍiPO MARIA COM 4OOGR
CADA;o1 GOIABADA DISCO 500GR;2
PACOT€ DE CAFE ET'1 PO DE 25OGRi1
PACOÍE DE CHÂRQUE DE 500 GRS;01
KG DE FARINHA DE MÂNDIOCA|2 KG
DE ÊEIIÃO CARIOCAi2 UNO DE ELOCÃO
DE MILHO DE 500 GR MAS;? PACOTEs
DE LEIÍE ElÍ PO DE 200 GRAI{S CADÀ;2
PACOTE DE HACARRÃO TIPO
ESPAGUEIE COII 4OO GRA'IASJtli
orEo DE sola cor.r 900 l4Lj 01
PACOTE DE SALIODADO COM 01 KG;01
PACOTE OE COIORIFICO EI.4 PO ÇOM
100 GR;4 SARDINHÀ AO MOLHO DE
TOITIATE l-AÍA COrl 125 GR,01
VINAGRE COM 500M1;2 PACOIE OÉ
MISTURA A BASE DE AMIDO OE I.4iLIiO

1750

1750

coM 200GÀ
Bási.à SimpleB

CONTÊNoO (r KG DE ÀçUÇAR,2KG DE

slr,r

R5 36S,48 R$ i 381 800

R$ 460.500,001 srÍY

l«t Ccat Bá5i.a Sllrlp
CONTENOO (T KG OE AÇUçAR,2K
ARROZ TIPO 1;2 PACOTE OE BISCOIÍO
SALGADO TIPO CRtAr'l CRAKER C0i.1
350 GR CAOA;01 GOIABADA DISCO
500GRj1 PACOTE DE CAFE El,l Po oE
250GR,01 KG OE IaRINHA DE
I',IaNDIOCA;2 KG DE F6IJAO CARIOCÂi?
UND DÉ FLOCAO DE HILHO DE 5OO

6RAMAS;2 PACOTES OÉ LEIIÊ Ertl PO

DÊ 200 GRAMS CAOA;01 OLEO DE SOJA
COM 900 MLj 0L PÀCOTE DE SÁL
IODADO COIí 0l KG;01 PACOTE DE
coLoRIFICO EH PO COÍ! 1C0 GR;4
SARDINHA AO I'4OLHO DE ÍOI'14'It
lÁTÂ eOM 125 cRj ? PACOTE DE
MI§TUAA Á EASE DE AÍ14IOO OE I'1IIHO

c DEI

3 Ào

2 PÁCOTE OE BISCOITO
Kit l25rl R$.Jr,8,48

I

R$5re,57 j,,.*,.,,

i

I
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SALGADO TIPO CREAI.4 CRAKER COII
350 GR CÀDA;;01 GOIAaADA DISCO
500GR,1 PACOTE OE CAFE E!! PO DE
25OGRjOl (G DE FARINHA DÉ
ÍV1ANDIOCÀ;2 K-G DE FEftÃO CAR]OCA;2
UND DE FLOCÀO OE MILHO DE 5OO

GRAMAS;2 PACOÍES DE LEITE Er{ Pó
OE 200 GRÂ145 CADA;01 OLEO OE SOiA
COM 900 l.4L; 01 PACOTE DE SAL
IODADO COr'1 01 KG;01 PACOTE DE
COLORIFICO EM cO COr4 100 GRjr
SAP.DINHA AO MOLIiO DE TOl,lAlê
IJ\TA COM
M]STURA A
cou OGR

EE{ALHAÍtIEIITO ÊSFGEIiiÉÀi:Erb - .,ÚAhIIDÂOCS DOS PRODUTOS
.) Kit Cêstâ Básica TIpo Fàmíi!ô t

cmbãlas8m (Íótu o) dos herôd'ê
dê rabdcaçàq ê

ràdêúí.o! vâidadehô'ma

iàco o ásnco de

a 
'/3 

do PÓ:o totll de l

íe§*entê de pori€rêno atóx'co l;rnÁpaÍrito !ô 
'lupra 

rôcei

'..ção 
ià emhr a!êm ('dturô)

vaidade minima dê 06 {!ers) me§or, ,

re6 srcnte de porerleno àtdrro t
rc!,o ià efr§i ii.in i.orÚÔ]

,àbr'6çào e vdidad€
de 06 Gêtr) meroi, ô

socc G_o'abr. e!ú.- à.,üuEdd irdo

chaÍque D'aitetro de 5o0 gràma§, en,balrdo á vi.uo, dÊ r:

à va(uo ,er stnre, àtôx'ó,
.ontendo 150 q'am.r, czdrr.ddo c
benniLcôÉo nà cnrbâ.qenr totuú) dos nortd,e{es, !àôr

.p.êsêitáÉo roÍcdô, 5e.à nra t
cmb.l.9€n' .om

Ferlto c ro.à . ã.óô'l'tirÁâJo eÊr ünua
ooreuLe.o aôx'co

Gólubr i6s rr,.úenks, v.ro'

práen.à tan§earente

,nr€EràL'tr.t rtan.o é.dnJrón.do, ..n D?!o dê

I

I

l

I

2 PACOÍE DE

i
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.judah n. 'úuídde FêÍ0, z'i.ô e
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k€nto de sul'd.de',

R3 4,Or

Kit Ccata Bá.lca §i

.rco oliiírco d3
h.nnedcàn6ôr.. Dev..on5tar n! rmurriserni d.Íoíni .rive,

d§r d!áo 0 p.à:ô do v.Ldàd0
à 1/r do pr3zi roiai de

E!íentê de p6Li€0eno .njrrc r
raçào..ehbà:i!.irrátJ.)

hbí..1ãô ê vâ[dâdê l*ntô dê sujrdade!, oàÍrsiras, ra,vã5 .
dr 06 Ges) ,nê,â:, a

o d. và[úàd. 0e 6 heslr ,
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coôteido 1 k0, com idê Í.âçáô E

emb.bq.m (Íôtu o) dos nqrede

F.'lí. ca!06 - .cond,c'oi.do d
tansp.rent., (oite.do r Nr, roi)
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I
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12. ADEQTTÀçÃO OnçÀHEnÍÁRrÂ (aÉ. 6ê, r CISO XXIU, alín€a "1" da Lei n"
14.133,r2021)l

12.1. As despesas decorrentes da licitação somente serão informadôs quando da respêctiva
foÍmôlizàção do contrato ou outro instrumêôto hábil, nos termos da Lei no 14.133/2021.

13. DÂS OBRIGÂçõES CONTRATUATS.

13.1, Dqs dirêltos e qbrigações da contratênte,
13.2. Receber o objeto de acordo côm o que consta neste instrumento;
13.3. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas nêste termo de
refêrênciai
13.4. Cumprjr todos os compromissos financeiros assúmidos com a empresa contratada no
prazo estipulado;
13.5. Émltir Nota de Empenho a crédito da CONÍRATADA no valor correspondente às
quantldades solicitâdas;
13.6. Proporcionar todas as facilidades, irrclusrve esciãrecrmentos étinentes ao objeto, para
que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições do
fornecimento;
13.7. lndicar servidor com competênciê necessárlü pôra proceder o recebimênto do objeto
e atestãr a Nota Fiscal após a verificação das especiflcêções técnicas, da qualidade, da
quântidade e preços registrado;
13.8. Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste termo de reÍêrênciú;
13.9. Promover, através do Fundo lvloniciDêl de Ass stência Social, o acompanhamento e a
fiscalizôção do objeto contratado, Sob 05 âspectos qúalitativos e quantitativos, prazos de
vigênciô e entregas, anotando em registro próprio ês falhas detectadas e comunicando ao
órgão por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer Fatos que, a seu crltérlo,
exijam medldas cofietivas por paÍte d€5t4.

13.2, Doô direltsâ c obri0âgô€§ da sastíctadí'

13,e,1, Blcebqr if,forhlaeÕírt § etúlarqLiÍi,§,tl(J5 nEí,êd9állu6 ooi.:rrltpl'iiir€Íliô dàs condlções
estobelecidôs;
13.2,2, Receber o atesto dg recebrmento do objeto contratado após veÍificação das
especlfiÇações;
13.2.3. Receber formalmente ô notifisaçáo de ocorrência de irregularldades que a
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fiscalizôção identificâr na entrega dos itens solicrtados do objeto, até para que possa a
empresa proceder correções;
13.2,4. Receber o pâgamento nas condições estêbelêcidas neste instrumento;
13.2.5. Cumprir fielmente as obrigaçôês assumidas, conforme as especificaçôes neste Termo
de Rêferência e na proposta de preços apresentadô pe a êmpresa, utilLzando-se de todos os
recursos materlais e humanos necessários para entregar os itens solicitados do oblêto, no
prazo, no local e hoÍário indicados;
13.2.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrêntes do cumprimento das
obrigaçôes assumidas, responsabilizando-se pelos danos côusados diretamente à
administração ou a terceiros, decorrentês dê sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega do
objeto solicitado no local indicado, incluindo os possÍveis danos causados por
transportadoras, sem qualquer ônus ôo contratante, não rêduzindo ou êxcluindo essa
responsabilidãde, a fiscalização ou acompanharnento da CONTRATANTE;
13.2.7. Set responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, íiscars e comercrars
resultantes dê execução; A inadimplêncla da empresa, com referência aos encargos
êstabêlecados nestê subitem não trênsfêre a responsabilidade por seu pagamento à
administração do Fúndo Municipal de Assistência Social, nem podêrá oRerar o objeto dêsta
Licitação, razãô pela qual ô empresô vêncedorâ rênunciâ exprêssêmente a qualquer vínculo
de solidariedade, ativa ou passiva, com o Muôicípiô de Laranjeiras;
13.2.8. Prestar todos os esclarecimentcs que forem solícitêdos pela CONÍRATANTE, durante
o prazo de vigência do Contrato;
13.2.9. Credenciar, junto ao À1unicipio de Laranjeiras, um representanie para prestar os
devidos esclarecimentos e atender as reclêmações quê porventura surqirem durante a

execução do objetoi
13.2.10. Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e
quôlificação exigidas no preEão que sejarn compatívêis com as obrigaçôes ê serem
assumldas, cumprindo durante a vigência do contrato todas as leas e posturas Federais,
Estaduôis e Municipãis vigêntes,
13.2.11. Informôr o Orgão de quêlquer alteração necessária tais como: mudança de
endeÍeço, telefone, fax, dissolução Ca sociedade, falêncla e outros;
13.2.12, Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e
expressa ônuência da Prêfeitura lvúnicipal de Laranjeiras; não sendo àceita, sob nenhum
pretexto, ô transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades;
13.2.13. A êmprêsa vencêdora é obrigada a rêpàrar, corrigir, remover ou substituir. às suas
expensas, no total ou em paÊe, o objeto registrado em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execuçõo ou de materiais empregados;
13.2.14. Disponibilizar ao CONTRATANTE nos p.azos estabelecidos neste Termo de
Referência, nos locais, quantidades e hoíários fixàdos neste instrumento, informando, em
Tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que impossibilite dê assumir o solrcitado;

Laranjeiras/SE, 30 de outubro de 2025.

§{ôrcto StquetÍa (lutmarô€s
Coordenádor

,.'..'.
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(Cidade)/(UF), de de 2025

Â0
MUHIC,PIO DE LABANJÊIIIÂS .
FU DO T4UNICIPAL DE ASSISTENCIA E bESEHVOLVIMENTO SOCIAL

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 

--J20?5,
OBJETOT §istêma de Regist.o de Prêços lrór6 i!ruiá é event!lêl àquirrç3o de cestas bási.as
ôlimentares, destinadôs à distribuição às fônríliôs e pessoas êm situação de vulnerabiiidade
social deste 14unicípio de LaranJeiras/SE, de acordo com os critérios e diretrizes
estabêlecidos pelo Fundo lvlunicipal de Assistêncla Social, conforme espêcificaçõês,
quantidades ê demais condiçõês descritas no Anexo ! - Termo de Referência do edital.

V. TOTAL RI

LOR

Prôzo de vôlidade da proposta náo ihleriq; a Fô t.i.r.r.ai, dia.i sorÍldú§, contôCo dô data
de aberturô do certame, cêso não sêJà indicÉ.io, seró cônsiderÊdô de 60 (sossentã) dias
corÍidos.
O prazo dê entrêga, qúe será de no máxirno --*- (
partiÍ dô entíega da ordem de fornecimento.
Forma de pagamento; por nota de empeDho, após émisséo dâ nota fiscal, de âcc.do ccm as
quantidades fornecidas, devidamente atesiadas pe o sétor solcitante.
Declaro que nos prêços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem lndispensáveis ac perfeito
fornecimento objeto desta proposta. tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo dô fornecimento, entendido que a falta de
manifestação implicará em declaração de que todas as despesês já estão inclusas.

dias conseautivos contados a

Razão Sociali
CNPI I

Endereço:
Fqne/Fax:

E-rnalli
lâ6co: Àgêncinl
Lo€âl/Datâ:
Conta Corrente llo:
Nomê do Rêprê5ênta,lte Lcgôl;_*_
CPF:

UNtO V. UNIT RTITEM DESCRIçÃO QUANÍ

N
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o MUNrcÍPIo DE LÀRÂNrErRÂs, EsTÂDo DE SERGTPE, arravés da xxxxxxxxxx,
inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, com sede administrativa localizada no endereço à
XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe, por seu xxxxxxxxxxx o Sr.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior, capaz, residente e domicilado neste
múnicípio, portador dô Carteira de Identidade no ___ SSP/__ e CNPF/MF no

, doravante denominada, oRGAo GERENCIADOR, em decorrênciâ da
co.,.tusao ao pnrcÃo eLrtnôltco l" 

-/202x, 
REsoLvE, REGTSTRAR os PREços

da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx, Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede
ôa xxxxxxx, no xxxxx, Bãirro xxxxx, xxxxxxxx, Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx)
xxxxx-xxxxxxx, neste ato representadê por seu representante legal, o Sr(a).
xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravantê denorÍrinada FoRNECEDOn, de
acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante dêsta Ata,
sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com a Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrêtivos] e Decreto Federal na 11.462,
de 31 de março de 2023 [Rêgistro de Preços], e ainda, pelê Le Complementat ra 123/2A06,
bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1.1.4 presente Ata tem por objeto o sistêma de Registro dê Preços pârà íuturà ê
êventu.l aqulsição dê cêstas bási.ãs àlimêntares, destiíâdâs à distribuição às
Íamíllao e pessoôr em situação d. vulnêrabilidâde soclâl destê Município dê
Lâranjêirâs/sE, dê ãcordo com os critérios e diretrizes estâbelecidos pelo Fundo
Municipâl dc Assistência Social, coÍrtorme especificações, quàntidâdês e demais
condiçõês dêscritas no Anêxo I - Termo de Refêrência do edital.

2,1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prêgão Elêtrônico SRP
no 

-/20_ 
e seus Anexos, o qual é parte inteorante e complementar, vinculando-se, ainda,

a proposta do Fornecedor Registrado.

IE

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de Ô1(um) ano e
poderá sêr prorrogado por igual periodo, desde que compÍovado o píeço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

3,2. O contrato decorrente da ôta de regisiro de preços terá sL1ô vigência estabelecida ern
conformidade com as disposições nelô côntidôs.

4.1. Os preçgs registrados são os seguintes

w

2. DÂ vrHcul-AcÃo Ào EDIÍÂL

3, cÀ. vrcÊ,t{crÀ, DA aFÂ
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ESPECIFICÀçÃO DO
ÍrEl.a UNO VALOR UNIT. valot ÍoÍÂL

4.2. O preço regi5trado e a indicaçáo dos respeairvos deLêntores da 3ta serão civLrlgados efi\
órqão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar ôcréScimos nos qudntitativos estabelecidos na ata de reglstro de
preços;

4,4. A indieôção da disponibi{idade de eréditos orçamê tários somente será exigida para a
formalização do contrato orJ de outro instrumento hábii;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estsbelecidas, mas não obrigará a Administ.açâo a contratar, facultêda a
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida. desde que devidamente
motivada (Art, 86, Lei 14.133/2021);

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou dê fato que eleve o custo dos bens ou dos
seívrços regrstrados, nas segurntes situêçõês:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fsto do principe oq em decorrência de fâto5
imprevisíveis ou Brevisíveis de conssquênciss incalci.iláveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos teímos do disposto nô alÍnea "d" do inciso II do caput do art.
124 da Lei no 14.733/ 2021,
b) em caso de criação, alteração ou extlnçâg de qüaisqLrer tÍibutos ou encargos legais ou
superveniência dê diSposlções legais, com ccmprovada reperaussão sobre os preços
registrados; ou
c) na hipótese de previsão no edjtal de cláusula de ÍealLrstameniú ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos do disposto na Lei o0 14.133, de 2021.

4.7. Quando o preço inicialmertF registrado/ ust Êlotivo súirsÍveniFntÊ, tarnà-se superior o
g?€eo pratieàdo no l1'\ereôdo, o Orgáo Gerencjadoí dêverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visêndo ê Íeqociêção para redlrçâo de preços e sua
adequação ao prâticado no mercado;
b) Frustrada a negociêção, o Detentor da Ata sêrá liberado do compromisso assumido;
c) Convocâr os dêmaís licitanteg que tiveram preços reglstrados, visando igual
oportunidade de negociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registíados, o Detentor da Ata,
medaênte requerimento comprovado, não puder cumprlr o compromisso, a Administração
poderá:

a) tilrêrar o DÊtertírr dô Ata do coÊrpiomi5so .àssumido, sém aplicêçào dô penaiidade,
confirmadá a veracidade dos motivos e coTaprovantes apreseotados, e se a comLrnicâção
ocorrer antes do pedldo de fornecimento; e
b) Convocar os demaiS Detentores da Atô visando igual oportunidade de negocração;

ITEU QUrNr.
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c) Não havendo êxito aas nêgociaçõês, a Administração deverá proceder a revogàçào da
Ata de Registro de Píeços, adotêndo as medidôs cabíveis para obtênção de contratação mais
vantajosa.

E. DO'COXTBOIT, AOOHpÁNHAUEI{To E FtscALr:lAçÃo DOS pREços
REGI'IRÂDOS

5.1. O órqão Gerenciador adotôra a práticê de todos 6s atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5,2. Na lorüE do iiue dispõ€ € ôrtiÉli lri ar i:i ne !rí,133/!0i1, fica designado o(a)
servidor(a)

deste
- CPÊ n XXXXXXXXXXXXX, lotado na Secretaria
Orgão, pôrê acompanhar e fiscôlizar execução da14unicipal de

prêsênte Ata dê Registro de Preços

§1o - À fiscalização conlpete, entre oot.a! aiiirr!rlÇ§es, vêrificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas espêcificôdas, se os procedimentos sâo adequados para
garantar a qualidade desejôda.

§20 - A ação da fiscàlização não exonerô o lorfiecedor de suâs responsabilidades contratuais.

5,3. Nas Atas de Registro dê Preços sào indlcados um Fiscal e o Gestor, que se.á responsável
pelas rotinas de controlê dessôs atas, comol

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cêdast@ Rtitervô, lJ§ aiLici§, quôÊdo houver, seíão registrados na
Ata de Registro de Preços, em sintoniê corô I Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controte das Solicitaçóes de Consumos de Atai
e) Controle sobre as êntrêgâs, seus locaís e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
9) Controle sobre as liquidações de Notas Frscals;
h) Controle das obragações de ambas as Bartes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de trÇca de marca e de prorrogação do prêzo
de entrega;
j) ContÍole sobre eventuais notificêçõe9 € êvéntoais sanções, entre outros.

6. DÀ FOtMAttZA§ÃO OA OE§PE§À

6.1 npós o eneerr€mento dà licitação, o licitênte mais bem cli-ssificado será tonvocado parê
ôssinar a ata de registro de preços no prazo de 05 (aindo) dias , sob pena de decadêr)crd
do direito, sem prêjuízo da aplicação dôs sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021;

6.2 o prczo de convocação poderá ser proríogado uma vez, por iqual periodo, mediante
solicataçâo do licitante melhor classlflcôdo e convocêdo, desde que:
a) a solicitaçãô sejâ dêvidômente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentadô seja âceita pela Adminislíação.

6.3. Na hipótese do convocado não assinêr a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estôbelecidas, ficô facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro clôssif icôdo;
6.4 Na hipótese de nenhum dos licatantes aceitar a contratação nos termos previstos no item
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acima, a Administração, observados o valor estimado e a slra eventual atualização na formô
prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitôntes que mantiverem sua proposta orlginal, na ordem de clãssiflcação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que aclma do preço do ãdjudicatário; ou
b) adjudicar e firmar o contrato nâs condições orêrtadas pelos iicitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação. quando frustrada a negocração de meihor condição.

6.5. A contrataçâo com os detentores dâ Atê será formalizôda por intermédio de instÍumento
contratual ou emissão de nota de empenho dê despesa, observâdo o disposto no art.95 dê
Lei no 14.133/2021,

7. âO CÂIúCELÂi|ENTQ Do:'REGI§TRO.DE PREÇOS

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelâdo quando:

ô) Descumprir as condições da Àta de Registro de Preços;
b) Nâo retirar a rêspectivâ notâ de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato/ no prazo estabelecido pela Administ!'ação, sêm justificativa ôceitávêl;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de inLerelse pÚb.ico;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assequrando o aontraditório e
a ampla dêfesa, será formatizado por despacho da autoridade compêtente da Administração.

8. PA ÂTê DE BEGISTRO. SE PREçOs

8.1 - A Ata de Registro de Prêços nâo obriga o Municípiô a firmar qualquer conlratação, nem
ao mênos nas quantidades estimadas, podendo ocôrrer licitações específicas parâ
fornêcimento de materiais, obedecida ô legislação pertinente, sendo asseguradê ao detentor
do registro a preferência de fornecimenlo, etn igualdade dê condiçôes

8.2 - O direito de preferência de que tratô o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneftciário do registÍo, quando o f4unicipao optar pelo fornecimento cujo preço está
regastrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços. e o
preço cotado neste, for igLral ou superior ao registrado.

8.3 - O Municipio avâli3rá o mercado coÍsta,rlemerte e poderá rerer os ,reços reglstrêdos
a qualqLrer tempo, em decorrência da reCuçêio oos preços pralicàclo5 rlri tlercêdo ou de fatô
quÊ €lsve os custos dos ben5 registrados.

9..SâsotRr§âçÕF§'potórc&osERÊ!.Çrâêoi .. :,

9,1. São obÍigações do órgág gerenciôdoÍ

I - gerê[eiàr a ALa de Registro de Prt!o!:
Il - Érestôr, por meio de teu repres{anlante, a§ lnfúrmaç5es hecegsáriês, beríl como êtêstôr
ôs Notas Flscais oriundas dôs obrlgêÇóes côntraídàsi
lll - emitir pareceres sobre atos relôtivos a execução da ata, em especlal/ qLlanto ao
acompanhamonto e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e ê proposta de aplrcaçao de sanções'
lv - asseguÍar-se do fiel cumprimênto cjas condições estabelecidas na ata, no instrlrmento
convocatório e seus anexos)
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V - assegurar-sê de quê os preços contratados são os mais vêntajosos para ã AdrninistraÇão,
por meio de estudo comparativo dos preçc's preticados pe o mercaCo;
VI - conduz,r os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regrstrados
e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata cje Reglstro oe Preços;
VII - fjscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - â fiscêlização exeÍcida pêlo órgão Gerenciador não excluirá olr reduz ra a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa ê perfeita exêcução dos sêrviÇos.

10. DAS OBRTGAçõES DO FORI{ECEÍX)R REGTSTRADO

10.1. São obrigêções do fornecedor registrado

I' manter, duÍante a vigêncaa dê ata de relirtro de preço, a5 condições de habilitaçiia
exigidas no Editêl e na presente Ata de RegisLro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido nê execução do objeto da Ata de
rê9istÍo de pÍeços;

IIÍ, atender sÕs chamados do órgão Gerê,r1lôdor, visando efetunÍ repàro5 em eventuôis
erros cometidos na execução do objeto da ata de reglstro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou gbriEaçõcs decorrentes da êta de registro de preços
sem a expressa concordáncia do órgão Gerenciador.

1r. DAsi aDESÕEÍl Â AÍA OE REGISTÍRO DE :pR!çÍrS

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedirnento licitatório poderào
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observadcs os seguiutes
requisitosj

a) spreseútação dejustificativô da vatnlà9enr da adesão, inclusivê em 5itúações de provável
desabastecamento ou descontinuidade de serviço público;
b) demonstrôção de que os valores regist.ados estão compativeis com os valores
praticados pelo mercado na formâ do aft, 23 da Lei no 14.133/2021;
c) préviês consulta e aceitação do órgão ou enticiade gerenciadorê ê do iornecedor-

11.2 A Íaculdadê de aderir à ata de registro de preços na condição dê não partrcipante
poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entldódes da Adminislrôção Pública fêderal, estaduôi, distritôl e
munlcipal. relativamente a ata de registro de preços de ór9ão ou entidade gerenciadora
fedêral, estadual ou distrital; ou

b) Por órgão5 e entidades da Adnlinislraçàl PÚblica municipai, relôtivdmente a ata de
regist.o de preços de órgão ou entldêde gerencladorô munlcipai, desde que o slstema de
registro de preços tenha sido formalizado mediênte licitação.

11.3. Limltes de adesão ê ôtê de registro de preços por iorgâos ou entidades não
pa.ticipantes:

ê) A5 êdegõas naa pqderão exeeder, )roí ó.8áo ou entidaCe, a 5Ôo,7o (cinquenta por cento)
dos quontitôtivos dos itens do lnstÍuÍnento convocatório regiet.ados na atô de registío dê
preços parâ o órgão gerênciador e pàra os órgãos participantes.
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b) O quantitativo decorreôte das ddesõcs à dta de r€gistro de prêços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrêdo na êtô dê registro
de preços paÍa o órgão gerenciador e órgãos partlcipantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

,I2. D'§ PEIIALIDADES

12.1 serão aplicadas as sançóes pírvistas

12,2 Cotnete infraçãg êdministrativa, Írú9 ter Ét da lei, o licitante que, com ciolo ou culpa:

12.2.1. deixar de entíegar a documentação exigidô para o certame ou ôão entregar
qualquer documento que tenh€ sido solicitado pêlo/a pregoeiro/a durante o
certame;

12.2.2. Salvo em decorrência de fato supBrvsnionte devidamente lustificado, não
mantiver a propostô em especiài aludndoi

12.2.3. não enviar ô propoôto ÉdsquÊd! áq últims iÉÍrce ofertado ou após a
negoeiação;

12,2.!í, Íe€usêÍ.5e Ê enviar (i dB!.larrícÊiú ci B;vrftie qurFd6 sxigível;

12.2.5, pedir para Eer dêSelas6lficàdô quÉfidg 6úÊÉrradê ú êtâpâ eompetitlva; ou

12.2.6. deixar de aFresentar afto5Í6;
12.2.7. sprêsêntàr proBosta ou ati'oülre 4rn üoliEcor'cio coÍl] Es especificações do

editel;

12.2,8. não çel€lrrêi o çúÉLÍdls }u Hà!.r i,htr,Ê§ár c ririruit]errtagãa exrglda para a
contratação, quando coívocôdo dentrq do prôzo de validade de sua
proposta;

12.2,9. recusêr-se, sem justiflcêlivê, o o5sinôr o contrato ou ê ata dê registro de
preço, ou a aceitar ou retirôr o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçãoi

f2.2.f0. spresentêr declarôçõo ou documehteção Íôlsa exigidâ para o certame
ou prestar dêclêração falsô durante a licitação f.aldar a licitêção

12.3. comportar-se dê modo inldôneo ou corhêter fraudê de quâlquer natureza, em
especial quandoi

12,3.1.1, êgir em çoRluio ou em desconformldade com a lei;

12.3,1.2. induzir dellberôdamente a êrro no julqamentô;

12.3,1.3. apresentar amostra falsificêda ou dêteriôrêdô;

12.3.1.4. pratlcar atos ilÍcitos com vlstas a frustrar os objetivos da licitôção

12.3.1.5. praticar ato lesivo píevisto no êÍÍ,lgdê-tci-0j-12-&4§.-dq2q13.

12.4. Com fulcro nê Lei no 14. .33, de ZCZL, a,Administraçào poderá, garantida a prévia
defes6, apli(ar aos licitantes e/oú adlLrdiaatáíios os segLrintes sônçôes, sem pre.luizo

das responsabilidades civil e criminal:

12.4.1, õdv€rtêncÍê;
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12.4.2. multa;

12.í1.3. impedimento de licitÊr e contrêtar e

12.4.4. declaração de inidoneidâdo parê ltcitar ou contratar, enquanto perduÍarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reêbilitação perante ô própria autoridade qüe aplicou a penalidade.

12,5. Na aplicação das sanções seÍâo consideradosr

12.5.1. a natureza e a gravidade da infrôçãÇ eornetida.

12.5.2. a5 peculiaridades do caso eoncÍeto

12.5.3. as circúnstâncias agrôvôntes ôú ateíiuantes

12,5.4. os danos que dela provierem para ô Administrôção Pública

12.5,5. a implantação ou o êperfeiçoamento de programa de iítegridade, conforme
normô5 e orientações dos órgãos de controle.

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5olo a 30 incidente sobre o valor do
contrato licltado, recolhida no pmzo móximo de SO dl.s úteis, a contar da

comunicação oflcial.

12.6.1, Par€ as infrações previstas nos itens 12.2.1, 1,2.2.1 e 72.2.7, a mlrita será
de 0,5olo a 15o/o do velor do corltr.iÇ liçrtida.

12.6.2, Fa16 a5 infraçõe6 pFgvi§toq riçd iLtn6 12,2,9, 12.?,10, 12.3, 12.3.1.3 e

12.3.1.4, ô nrulta Édrá dé Isct ô 30t* do variol do contrãto licitado.

12.7. As sênções de ôdvertêneia, impedimênto de llcit6í e contrâtôr e declêração de
inidoneidade para licitar ou contratar pocjerão ser aplicadas, cumulêtivêmêntê ou não,
à penêlldade dê multô,

12.8. Nà ôplicação da sanção de Ílllrltd terá raaditêdê ê deíesê cio interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, cor-rtado dê dêtô dÉ sua intlmaçéo.

12.9. A sançêo de lmpedimento de licitôr e eortratEr será splicúdô ôo responsável em
decorrênciê das infíaçóes administrativas relacionadas nos itens 12.2.1, 12.2.1 e
12.2,7, quando não se justiflcar a imposição de penalidade môis grave, e impedirá o
responsável de licitar e contrôtar no âmbito da Adrainistração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual peftencer o ói-gãc ou entidade, Delo prazo máximo de 3

(três) anos,

12.10, Poderá ser aplicada ao responsável ô sanção de declaração dê inidoneidade pêra

llcitêr ou contratar, em decorrência dô prátlcâ das infrações dispostas nos itens
12.2.9, !2.2.LO, 12.3, 12.3.1.3 e 12.3.1.4, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 12.2,1, 12.2.1 e 12.2.7 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. cuja duração
observará o prazo prevjsto no al!-LsÉ,_:§so. da Lêi n.o 14.133/2021.

12.11. A íecusa injustiticôda do adjudicêtério em assinar o contrêto ou a atê de rêgistro de
píeçor ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, degcrita no itefi 12,2.7, caracterizará o descumprimento total dô
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12.12

12.14

12.1s

obrigação ô6sumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em fôvor do órgão ou entidade promotora da licitação.

A apuração de responsabilidade relacionadâs às sançôes de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneldâde parÀ liaitar ou contratâr demândará a

instaurôção de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servadores estáveis, quê avaliârá fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o lieitante ou o adjudicâtário parê, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as Provas qLre Pretenda Produzir.

Cabêrá recurso no prôzo dê 15 (quinze) dias úteis da apllcação das sanções de
advertênciô, multa e impedimento de iicitêr e contratar, coitado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que trver proferido a decisâo recorída,
que/ se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir suâ decisâo no prazo

máximo de 20 (vinte) diôs úteis, contôdo do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade parô licitar ou contratâr no prazo de 15 (quinze) diâs
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo r.áximo de 20 (vinte) dias
Úteis, contado do seu recebimento,

O recurso e o pedido de reconsideração rerão efeito suspensivo do ato ou da decisão
r€tôridB até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

12.16. A aplicação das sanÇões previstas neste editôl não exclui, em hipótese alguma, a

obriqação de reparôEão integral dos dôhos cdusâdos.

13- DÂ Pl!r§çÀçÃO-: ,

13.1. A publicação da Ata de Registro dÉ preçÕs dêverÉ de reairzáda no Porta, Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma previstô no Art. 174 § 20, inciso lV da Lei no
f4.1331202f, ou no Diárlo Oflclôl do Ívlunic,pio até o qulnto diô útil do mês subsequente êo
de sua assinatuía.

14. DAS DISPOSIçÇES GüKAX5

14.1. lndependente de sua transcriçãQ, o edilãl e seus anexos, prrncipalmente a proposta
de preço e os docúmentos da proposta e oa hôbllitaçáo apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão íârá parte desta Atê de Registro de P.eços.

15. DO F]ORO

15.1, Para dirlmir, na esfera judicial, as questões oriundas dâ presente Ata de Registro de
Preços será competehte o foro dâ Comaraê do iqunicipio dê Laranjeiras, estôdo oe Sergipe.

Ê pdrg firÊlc4d e cgirio provs de ússtm hóverem, entre si, ajustado, for lôvrada a
presente ata de registro de pÍeços que, lida e achadô coníorme, e êssinada em 3 (três) vias,
de iguêl têor e formô, pelos signatários deste instrumentc e pelas testemunhas abaixo



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN]EIRÂS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

nomeadôs. tendo sido arquivada uma via na Comassão permanentê de Licitação deste
lYunicípio.

SE, --_.._ de,-__ de 20

FUNDô MUNrcrpaL DE assisyÊNcra E DEsENvôLvrMENTo socrÀi.
órgão Gerenciador

I tnâerrr rarâo t0:1al p3 Bppresa J

I lÊEerir ÍeÊÍêsentáhLr iegêl da empresa ]
FORNÊCÊDOR REGIS'I RADO

TES'I-E14UNHAS:
1-__'_ ,,._
aüo mê:
EPF:
2-
NoÍne:
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AÍ{EXO I. DA ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS NO 

-/2O-REF: Píegâo Eletrônico SRP n0 _/20--
CADASTRO DE RESERVA DE FORNÉCEDORES

O presente anexo tem poÍ objetivo a ioÍrndqào oe cadaslro de rêserva dos licitantes qLle

aceitaram cotar os materiôis com preços iguais aos do iicitante vencedor, obedecenco a
sequência de classificação no certame, no côso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamento,

t-

' 
linseÍif riíá(r Íiri;râ1 üs ê rlpresal

Iinserir reÊrresÉntü11te legnl da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO

Linserir rd!õg 50ili dd empresôl
Linserir representante iegêl da empresal

FORNECEDOR RESERVADO

Iinlcrir rllãrr !oL,âl ilê ÊrnD,sro;
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Item Classifica Fotnecedor CNPJ

Y
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CONÍRATANÍE, neste ato represêntôdo pelo seu titular. o Sr
brasiiêiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 000.000,000-00 e
RG no 000.000 SSP/--, e do outro lado a empresa, 

- 

lnscrita no CNPI
no _, estabelecida na ___, no , Bairro

na cidade de _,___, Estado de doravante
denominadê CONTRATADA, neste atc representôdâ pelo o Sr
b.asileiro, paÍa o fim especial de celebrarem o presentê instrumento,

1.1 O presente contrato tem por ob.leto ô prestaçáo de serviços/forôecimento de
__ _, confo.nre projeto básico/termo

tendo em vista o que consta do processo de licitação, corn base na Legislação em vrgor e
nas clál]sulas a seguLr ajustadasl

êúusul,A pnri{Erna. Do oBJÊÍo (Art. §2, r d. L3i no 14"13312021)

2.1 O presente pacto vrncula-se em suê plenitude aos termos do Terrno de Referência, da
proposta oferêcidA pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Pregão Eletrônico SRP no

de referêncla parte integrante deste contreto.

eLÁusuLA sEcüfloÂ ; pÂ vr cul-ÀeÂo (Âft,9â, Ít. ílr Lçi no 14,133/!021)

eúuslIlallBeEtrsÂ: DÂ,LEGlsr o (Ârt.92, ur da Lei no 14.133/2021)

cúusulA ouanÍa - oo RÊcrHE ExEcucÀô ou FoRtra DE FoRNECTHENTo (aÉ.
92, Iv da Lêf ro l4,l33l202t")

D

.)
d)
e)

:

j
Ár{Exo av

lÍinuta de Contrato de Fornecimento/Prestação Serviço,
que entre si firmam o MUNICIPIO DE

- ESTADO DE SERGIPE, e a
fiÍpre5d..'._

Pelo presente instrumento pêrticuldr de Contrato, reunirôrn'se de unr lado o MUNICIPIO
DE _ ESTADO DE SERGIpE, pessoa lurídica de direitc
público, inscrita no CNPI sob o no 00.000.000/0000-00, com sede na _, no OO,
CEP 00,000-000, na cidade de _. Estado de Sergipe, doravante denominada

3.1 O presente contrato está sêndo lêvrado nos termos da Lei no 14.133/2021, demais
normas pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios nortêadores do Direito
Administrativo e Constatucional.

4.1A CONTP.-ATADA deverá efetuar as atividôdes abaixo:

h) -----------...."--.
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h)

I

5.2 O valor totêl deste contrato é de R$ O0.OO0,0O (-----------------*-------)

5,3. O valor canstante nesta cléusula poderá ser reàjustâdo, após 12 (dozê) meses coniados
ds data de ôssinatura do co trato, observada a variôção do IPC-A parê o período ou outro
indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo constanle na cláusula
quarta e mediante acordo formôl entrc as partes.

5.4. O primeiro reajuste levará em conta pêra fins de cálculo a variação do índice pactuado
entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que
os reôjustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicandc-se a
variação ocorrida no último período.

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionêdo
no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

NetE(s) flgcÉl(tâ) at€§tãgsiaj $ liduiüúiir(Éij
Prova de regularldôde Junto à5 Foreníiâs F€ílerdl e lhJgs, Estêdr]êl e Ivunictpê1, FGTS
e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentãção da Nota Fiscal.

6.3. Os docurÍerltog de cobrança relacronêcios acrrnd deverão ier apresentados no endereço
da sede do órgão, dos quals após atêstêdos pêla âuroridade competente ê aprovados pelo
Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Sêtor Financeiro para fins de liquidação da
despêsa e inclusão na lista classaf,catória de credores;
6.4. O pagamento das obrigações rêlôtivôs ao presente contrâto deve obêdêcer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do quê dispõe o art. 7() §2o,
Inciso lI[, dô Lei no 4.320/1964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.
6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá sêr alterada, pnediante prévia justificativa
dâ êutoridade competente e posteíior comunicação ao órgão de controie lnterno da
Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstês
no art. 141, § 10 da Lei no 74.133/2O21i

6.1. O pagamento será efetuado até o 10o (Cécimo) dia do mês subsequente ao vencirnento.
6.2. o pâgamênto será êfetuado de acordo com a prestação de servrços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresêntação dos segurntes
documentos:

a)
b)

s)

{ÁÍt..92" V .dâ Lei no

5.1 - Em contÍaprestação ôos serviços prestados/fornecimento nê cláusula primêira, obriga-
se a CONTRATANÍE, a pagar a CONTRATADA, o valor dêscrito no subitem 5.2.

W
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7.1 Este contrato tem o prâzo de vigência de 00 ( - - - - - - - - - - - - - - ) mêses contados a partir da
data da sua assinatura.

Os serviços/fornecimento tenham si.io ilreâtddos Íêqularmente;
A CONTRATANTE tenha interesse na continoidade dos servlços/fornecimento;
O valor do contrêto permaôeça economicômente vantajoso para a CONTRATANTE,
permitida a negociâção com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
quâlquer das partes; e
A CONTRATADA manifeste expressameôte rnterêssê na prorrogação.

8.1 A despesa orçômêntária da execução destê contrato parê o exercício de 20---, correrá
por conta da dotação oíçamentária ôbêixo, com saldo suficiênte, assim discriminadol

a)
b)
c)

d)

U,Ô,
U.G.
PROJ ETQ/41'}VI DAI'b:
ELEMENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSOS:

9.1 O mapa dê risco quê se êncontra nos aulos do processo administrativo que autorizou a
contÍatação será preenchido durante a fase de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal
designados para a acompanhar o cumpriínento das cláusulas contratuais, bem como as
êxigências previstas no Termo de ReÍerênclô, visando ôplica. ações de prevençào ê
contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante ô vigência do contrato.
observado o disposto no art. 60, inciso XXVII dB Lei no 14.133/2021.

(Àít.
E'

10.1 De acordo com o § 60 do ârt. 135 da Lei no !4.133/2021, os preços dos contratos para
sêrviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com
predominância de mão de obra serão repactuêdos para manutenção do equilíbno econômico-
financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data
vinculada:
I - à da apresentação da proposta, para cuslos dê;orrentes do mer.ado;
Il - ao acordo, à convenção coletiva ou âô dissídio coletivo ôo quâi a proposta estejâ
vinculada, para os custos de mão de obÍa.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) rnês, contado da
data do fornectmento da documentação.
Obse.vação: Essa cláusula somente será previstâ se ô ccntrôtação for de plesia!ãajc

7.2. Pode do ser prorrogado, mediaírte ter,ilil airriivú, pêio periatl'r oe 00 (---.-''-'---)
meses, cago sejôm preenchidos gs requisito, ôbirrxo enufierados de forma simultânea, e
autorizado formalmente pela autoridade competente :

(AÉ..92, Vt da L€i ,ro

§€rvl(

14.1331242L)
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11.1 Para majorêr, visando manter o equilibrio econômico-financeiro inictal do contrato, nos
termos do art. 124, lÍ "d", da Lei nó 14,133/2021, desde que demonstrado, por partê da
contratada, alteraçâo Substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força mãior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprêvisiveis ou previsíveis de
consequências incalculávels, que inviEbiltzem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualqueÍ caso, a repartição objetiva de risco estabêlêcida no contrato.
Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá
5er fo.mulado durante a vigência do contrato € antes de eventual prorrogaçào.
11.2 O prazo para resposta ao pedido de rêpactuação de preços será de 00 (----- ----) dias,
contado da data do pêdido da documentaçâ0,

12.r. Incumbe á COiITRÂTANTEI
a)

b) Manter-se durônte toda a execuçâo dil LÉhlrqLir/ crn .ürnpátrbiiidade ccr l as obrlgações
por êle assumidas, todas as condições de habilit€ção e qualificação exigidâs na
contratação.

c) Obrigação de cumprir as exigênc,as de resdr1/§ de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e pôra aprendiz;

d) Somênte o contratado será responsávei pêlos encargos trâbôlhistns. previdenciários,
fiscais e comerciais rêsultantes dê execução do contrato. A lnêdrmplência do contratâdo
em rêlâção aos encargos trabêlhistas, Íiscais e q:omerciais não transferirá à Administração
a responsabilidade pelo seu pagamento e não podeíá onêrar o objêto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e dôs êdificações, inclusive pêràntê o reoistro
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do art. 121 da Lei no !4.13312021;

ê) Exêcutar os sêrviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;
f) Alocar todos os recursos necessárlos para se obter uma execução perfeita, de forma plêna

e satisfatória, sem ônus adacionais de qualquer naturezô à contraiante;
g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução

do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à
CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos compêtêntes;

h) Responsabalizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decoríentes de
faltas por ela cometidas na execução do contrato;

i) Assumir jnteira responsabilidade pelos dânos quê sêus empregados causarem á
CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário
ressarcimento em dinhelro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de
avisos ou interpelação ludicial;j) Em c8so de não cufiprimento do objeto dêste contrato, responsabilizar-se, na forma da
Lei, pelo inadimplemento do contrãto, íicaôoo o ônus sob sua responsabilidade;

L2.2 Ihcumbe ã COt{TRA'fÀDAi

")----------"-----,---:"-:-"---",:- --. .
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13,5. As sanções previstês nos incisas l, IIl e iV do item 13.1 pliJl-li ,ú âc, aplicadas
cumulatlvâmente çom s prevista no ineiso Il do mesmo rtem;

k) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Tãmbém não poderá subcontratar,
âinda que parcialmente, a execução do seLj objeto;

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamentê pêlo comêtimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas
infrações administratrvas as seguintes sanções:
I - Advertência;
I1 - FlultF;
1ÍI - Ímpediín8nto do liçildr s eqrtirci,ü.')
lV - DeclarBção de inidoneldade pora lieitar ou (oharôtar.

13,2 No âplisêção dqs sançóeF sçrão çansldeiidos:
I - ô naturezo e a gravldade da infraçaio coftretidê;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - Es clÍcunstânçias agravantes ou atenuantes;
lV - os dangs que dela provierem pôra a Administração Pública;
V - a implantêção ou o aperfeiçoamento de programa de integridadê, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de contaole.

13,3. será aplicada a sanção prevista âo inciso t do item 131.1 na hipótese de inexecução
Barcial do contrato quando nâo se justificôr â imposição de penalidade mais grave;

13.4. Na hipótese de descumpÍimento total ou parcial das cláuslrlas e condições ajustadas
ou êxêcução êm desàcordo com a propostê êpresentôdô, será âplicadã, garôntida a ampla
deÍesa, multa da sequinte forma:

13.4,1. De 5olo (cinço) a 300/0 (trinta par çento) do valor do contrato em côsú dc dlraso Hd

entrega/prestação do serviço, obs€rvada a seguinte gràdação:

a) Atraso de 01 a 05 diôs: multa de 5ô/a;
b) Atrêso de 06 a 10 diêsr multd de 1úqí;
c) At.aso de 11 a 15 dias: multa de 15r.';;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multô de:i%;
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o,

13.6 Na ôpllcação da sÊnção previsia no inciso ll do item 1.3.1 será facultada a defesa do
interessado no p.azo de 15 (quinze) dias úteis, contado do data de sua iôtrmação;

13.7. A aplicôção das sançôes previst.§ nos incisos lll e lV do item 131.1 requererá a
lnstauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comisgão compostà de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliêíá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazô de 15 (quinze) dras úteis, contado da data de
intimação, apresêntar defesa escrita e especificar às provas que pretenda produzir;

13.8 A sanção prevlsta no inciso III do item 13.1 será aplicacja ao responsável pelàs infrações
âdministrativas previstês nos Incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no 14.133/2021,
quando não se justiÍicar a imposição de penaiidade mais grave, e impedirá o responsável de

(4rt. xIv Léi no
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Iicitar ou contratar com o Município de SE, pelo prazo máximo de 3 (três)

13.9AsançãoprevistanoincisolVdoiteml3.lseráaplicadaaoresponsável pelas infrações
administrêtivas previstas nos incisos VIll, lX. X, XI e XU do art. 155 dâ Lei no 14.133/2021,
bem como pelas infrações âdministratlvas previstàs nos incisos Ii, IiI, IV, V, VI e Vil do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o rêsponsável de licitar ou contratar no ámbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo miniíro de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anosj
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedida de análise jurídicai

13.11 As sanções previstas nos incisos I, IU e lV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulEtivamente com a prevista no inciso II do mesmo item j

13.12 Se a multa aplicada e as indênizôçóes cabívêis Íorern superiores ao valor de
pagômento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dês9É
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.13 A aplicaçõo das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de rêparação integral da dano côusado à Adrninistração Pública.

13.14 Constatando o descumprimento parcia{ ou total de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penalidêdes/ o responsável pelo departamento ou pela fiscalização
do fornecimento/serviço, emitirá notifícação êscrita a CONTRATADA, parô regularização da
situação;

13,14.1 A íotifiçação ê que se refêre o Éarl,ê.icDlê niligo será ênviôda pelo correio, com
aviso de recebimento. ou entregue a CONTRATADA mediànte recibo ou, na súa
impossibilidade, publicada no Diário Oficiôl do Município e no quôdro de ãvisos da Prefeitura.

13.15 Não havendo regularização da gituação pôr parte da CONTRATADA, em até 48
(quarentâ e oito) horas, após o recebrmento oâ notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instÉurará processo adrninistrativo punitivo;

13.16. O atrôso injustificado na execúçâo do contrato sujeitaré o contratado ê multa dê
mora, na formô prevista no item i3.4 deste edital. A apiicêção de multa de morã não
impedirá que a Administração a convertà em compensatória e promova a extinção unilateral
do contrato com a aplicação cumulada de outrês sânções previstês em Lei;

13.17 A aplicação das sanções prevlsles nos incisos III e IV do item 13.1 dêste êdital
requereré a Instaúração de processo de responsabilizaçâo, a ser conduzido por comissão
designada que ôvaliará os fatos e circunstâncias conhêcidos ê intimará o licitante ou o
contratado para, no píazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
êpresentar defesa escrita ê especificar as provas que prelenda produzir;

13.18 Na hipótese de deferimento de pêdiCo d! âroíiução de novas provãs o! de luntôda dê
provas julgôdas indispensáveis pela comlssão, o licrtônte oú o contratôdo podêrá apresentar
alegações flnais no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

13.19 Serão indeÍeridas pela comit5áo, medranle decisão fundamentada, provas ilícitas,
lmpertinentes, desnecessárias, protelatóriês oú inLempestlvtss.

anos,
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13,20 Parê frns de aplicação das sâlrç6es previstas nos incisos I, II. lll e IV do do item 13.1
deste editê1, serão aplicôdâs de acôrdo com o Decreto ôo -_ de de

15.1 A execução do contrato deverá ser aaompônhada e fiscalizada pelo servidor

do qual estabelece a forma de cômputo e as consequências da soína de diversas sançôes
aplicadas a uma mêsmá empresa e derivadas de contratos distintos;

13.21 A Administração l4unicipal, no prazo máximo 15 (quinze) diâs úteis, contados da data
de apllcação da sanção, deverá informar e mônter atualizados os dados relêtrvos às sanções
por ôplicadâs, pêrô fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresâs Inidôôeas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ámbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no àrt. 169, § 30 da Lei no 14.133/2021i

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137,
incisos dê I a IX da Lei io 14.133/2021, é motivo justo parâ a extinção do mesmo. De acordo
com o art. 138, da Lei no 14.133/2021, ê extinção do contrato poderá ser:

I - dêtermin3dê por ato unilaterêl e escril. (la Adnrinistrêçá6, exceto no côso de
descumprimento decorrente de suê próprlê rondúld;

Il - eonsensual, pa/ ôeor6o Êntre i5 pár'iEi, ir;,: tlri,.raiiisçtr], Êt1r riiirLirgçàD oLr por comitê de
resolução de disputôs, desde que hâJo iritô!.disr, dô Adrniniôtr6çÊoi

IU - determinada par de(isão êrbitral, eír dsçoriêírciâ de clóutula eômpromrssórra ou
compromisso ôrbjtral, ou par decisão judic,ai.

ParágÍafo Único - A extinçâo deteÍfiririada poi di.ç unilàteral da Admrnistração e a extinção
consensuâl dêverão ser precedidas de àutorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade
compêtente e reduzidas a termo no respectivo processo.

_-_=-:e ou pelos respectrvos substitutos, permitidô a contratação de
tcrceiros pô16 assistl-los e subsidiá-los com inícrmações pêítinentes a essa atribuição.

(cargo/função) designado pela Portaria no 00 de _de

15.2. O fiscal do contrato anotará em íesistro Êróprio todas ês ocorrências rêlacionâdas à
exeeuçâo do cgntrôto, determinando o que tor necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos obsêrvados. e informaÍé a sêus superiores, em tempo hábil pôra a adoção dôs
medidôs convenientes, a situação que demandêr decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

15.3. O fiscal do contÍato 59rá a!xiliádu pÊlüs órgãos de asseg§araii'rsrrto jiJrídlçe e sÊ
controle interng da AdÍninistrêção, que deverão dirimiÍ dúvidas e subsidiá-lo com
lnformaçóes relevantes para prevenir riscos nê execução contratuô1.

16.1 A despesa prevista na cláusula segundô, correrá por conte de recúrsos próprios.
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17.1. Fica eleito o foro do município de Estado de Sergipe, com êxclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para Cirimir quaisquer dúvidas surgrdas na
execução do presente Coirtrato,

17.2. E, assirn, pqÍ se aeharÉm ju5to6 {, cúràlràrôdoa/ ô$sina.ri o presente iÔstrLlmento
particular de Contrato em 02 (duês) viês dê igual teor e parê um único e só efeÍto,
juntamente com as testemunhês abÊixo, a lim de que possa sunir os efeitos legais.

- -.- -, (SÊ), -.-..-- çie Cs

PreÍtito
CONÍRAIANÍE
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